
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 104/2021 

O MUNICIPIO DE IT APECURU-MIRIM, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, criada pela Portaria nº 1045/2021. publicado no Diário Oficial do Município - DOM, - 
toma público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS º 006/2021, do tipo ME OR PREÇO GLOBAL, oriunda do Processo Administrativo nº 

104/2021, Contrato de Repasse Nº 884967/2019, mediante as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações e demais normas pertinentes à espécie. 

A sessão pública de realização da TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 será realizada no 
dia 25 de janeiro de 2022, às lOh0Omin, no Auditório da sede da Prefeitura Municipal de Itapecuru 
lirim/MA, localizada à Praça Gomes de Souza, s/nº, Bairro Centro, Itapecuru Mirirn/MA. 

Os serviços objeto deste Edital deverão ser executados em total observância às normas 
estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - AB Te pelo Projeto Básico, ANEXO 
I deste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. As licitantes devem ater-se à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital e seus
anexos podendo qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a perturbar
ou impedir a realização dos trabalhos.

1.2. Este Edital estará disponível para consulta ou download gratuitamente no site da Prefeitura de
Itapecuru Mirim/MA: www.itapecurumirim.ma.gov.br, ou, ainda, pelo Sistema de Acompanhamento
Eletrônico de Contratações Públicas - SACOP. Quaisquer dúvidas ou pedidos de esclarecimento devem
ser encaminhados no e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 8h às
12h.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia
útil subsequente, salvo comunicação em contrário.

1.4. I a contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

dia do vencimento.

1.5. É facultado a CPL e ao Presidente da Comissão:

a) Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo; 
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b) Solicitar a servidor e/ou aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Itapecuru 

Mirirn/MA análise e elaboração de pareceres técnicos ou juridicos para fundamentação de suas 

decisões; 

c) No julgamento da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços sanar erros ou 

fa lhas que não alterem a substância destes documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, acessível a todos os inte ressados; 

d) Relevar omissões puramente formais observadas na Documentação de Habilitação ou na 

Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação; 

e) Suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, pareceres 

técnicos ou jurídicos, quando do julgamento da Documentação de Habilitação e da Proposta de 

Preços. 

1.6. Qualquer divergência entre o Projeto Básico (ANEXO 1) e o Edital, prevalecerá o Edital. 

1.7. Qualquer divergência entre as especificações, obrigações ou condições existentes entre o Projeto 
Básico (ANEXO I) e a minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VII) prevalecerão as cláusulas 
contratuais. 

1.8. Os casos omissos e eventuais dúvidas quanto à aplicação deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e eternais normas pertinentes à 
espécie. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para realizar serviços 
de pavimentação asfáltica no entroncamento, para atender, a necessidade do Município de Itapecuru 
Mirirn/MA, conforme especificações que constam no Anexo 1 

2.2. Os serviços serão executados sob o regime de execução indireta, empreitada por preço global. 

2.3. O valor global estimado para execução do serviço objeto desta licitação é de R$ 766.000,00 
(setecentos e sessenta e seis mil reais), conforme Planilha Orçamentária, Anexo do Projeto Básico. 

2.4. Os valores unitários de serviços e insumos foram estimados com base no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, com Desoneração. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3 .1 . Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade pertinente 
e compatível com o objeto, expresso no estatuto ou contrato social , e que atendam a todas as 
exigências quanto aos requisitos da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços. 

3.2. ão poderá participar desta licitação. diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas: 

a) Cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto desta licitação; 

b) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, 
coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si, exceto na hipótese de subcontratação compulsória, 
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prevista no art. 48, inciso 11 , da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 147/2014; 

c) Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

d) Que se apresentem na qualidade de subcontratada. exceto na hipótese de subcontratação 

compulsória, prevista no art. 48, inciso II , da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 147/2014; 

e) Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura M unicipal de Itapecuru Mirim/MA; 

f) Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de 

ltapecuru Mirim/MA, conforme art. 87, inciso III , da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o 
prazo da sanção aplicada; 

g) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reab ilitação, 
conforme art. 87, inciso IV. da Lei Federal nº 8.666/ 1993; 

h) Impedidas de licitar e contratar com o Município de ltapecuru Mirim/MA, durante o prazo 
da sanção aplicada; 

i) Impedidas de licitar e contratar com o Município de ltapecuru Mirim/MA, conforme art. 
47 da Lei Federal nº 12.462/2011 (RDC), durante o prazo da sanção aplicada; 

j) Impedida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o art. 72, § 8°, V, da Lei 
Federal nº 9.605/ 1998 (Lei de Crimes Ambientais); 

k) Proibida de participar de licitação. tendo por o bjeto aquisições, alienações, realização de 
obras e serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por 
·prazo não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de pena por prática de infração da ordem 
econômica, de acordo com o art. 38, inciso II , da Lei Federal nº 12.529/2011 (Lei 
Anti truste) ; 

1) Proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente 
inclusão no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

m) Sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

n) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 
ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
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o) Que mantém vínculo de natureza técnica, comercial , econômica, financeira, trabalhista 
ou familiar com servidores lotados na Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

p) Autor do Projeto básico ou executivo; 

q) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9° da Lei Federal nº 8.666/1993. 

3.3. A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte da licitante, de que 

inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a 
Comissão Permanente de Licitação do disposto no Art. 97 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da legislação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação. devendo nesse caso a Comissão julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias 
úteis. 

4.1.1. No caso de empresa interessada em participar da licitação, o prazo para impugnação será 
até o segundo útil que antecedn à abertura dos envelopes de habilitação, nos termos do art. 41, § 2°, 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 

4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados para a Comissão com 
até 02 (dois) dias úteis da data marcada para abertura do certame, sob pena de não conhecimento, 
protocolados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Gomes de Souza, s/nº, 
Bairro Centro, Itapecuru Mirim/MA, de segunda à sexta-feira, no horário das 8h às 12h. 

4.3. O prazo para impugnação deste Edital é decadencial e as petições protocoladas após o prazo serão 
consideradas intempestivas. 

4.4. O Presidente poderá auxiliar-se do apoio dos setores da Prefeitura Municipal de Itapecuru 
Mirim/MA para responder às impugnações ou aos pedidos de esclarecimentos. 

4.5. Quando o acolhimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento resultar em 
modificação que afete inquestionavelmente os itens deste Edital pertinentes a formulação das 
Propostas de Preços ou à Documentação de Habilitação, o Presidente suspenderá a sessão de 
abertura e designará nova data para a realização do certame, com fixação do prazo igual ao inicialmente 
estabelecido e divulgação pela mesma forma que se deu o textooriginal. 

4.5.1. Se a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento não ocorrer no prazo 
estabelecido, o Presidente da Comissão poderá declarar o adiamento desta licitação no ato da sessão 
designada para abertura do certame. 

4.6. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão comunicadas ao consulente 
e a todos os demais interessados desde que tenham adquirido cópia deste Edital Comissão Permanente 
de Licitação. 

4.7. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Presidente e demais 
servidores desta Comissão Permanente de Licitação. 
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4.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4.9. A entrega da Proposta de Preços, sem interposição tempestiva de Impugnação, implicará na plena 
aceitação das condições estabelecidas no presente Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO DA LICITANTE 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos 
Envelopes nº O 1 e 02: 

a) Tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com 
todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II ), no qual constem poderes para representá-la no ato da sessão pública, 
interpor recursos ou desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a esta 
licitação e com firma reconhecida; 

b. l ) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão estar 
acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre 
os indicados na alínea "a". 

b.2) Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 

deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos 
responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com 
permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade; 

b.3) No caso de procuração expedida por Tabelionatos de Notas deverá ser observado o 
Provimento nº 42, de 31/10/2014. do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do encaminhamento e da averbação na Junta Comercial, de cópia do instrumento de 
procuração outorgando poderes de administração, de gerência dos negócios, ou de movimentação de 
conta corrente vinculada de empresa individual de responsabilidade limitada, de sociedade 
empresarial, de sociedade simples, ou de cooperativa. 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
(legal e do procurador) da empresa interessada. 

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia 
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

5.2.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação poderá ser realizada até 
o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura desta licitação, localizado à Praça Gomes 
de Souza, s/nº. Bairro Centro, ltapecuru Mirim/MA, no horário das 8h às 12h. de segunda a sexta
feira. 
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5.2.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas estejam 
rasuradas. 

5.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 5.1. A não apresentação ou a 
incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento não inabilitará ou 
desclassificará a licitante, mas impedirá o seu representante de se manifestar ou responder em nome 
da empresa durante as sessões públicas. 

5.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um 
mesmo representante para mais de uma empresa, exceto na hipótese de subcontratação compulsória. 

5.5. Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Comissão a cada sessão pública 
realizada. a hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, um novo credenciamento 
deverá obedecer a regras do item 5 .1 deste Edital. 

5.6. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar, separados 
dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação, os seguintes 
documentos: 

a) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento, Certidão Simplificada ou Certidão 
Específica emitida pela Junta Comercial da sede da licitante para fins de comprovação de que é 
Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEi , 
emitida nos últimos 90 (noventa) dias consecutivos, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006ou 
comprovante de opção pelo Simples Nacional, extraído do site da Secretaria da Receita Federal, emitida 
nos últimos 30 (trinta) dias consecutivos, facultado ao Presidente a consulta no respectivo site. 

a.! ) O Presidente poderá determinar a realização de diligência para dirimir eventual dúvida quanto 
à Receita Bruta da licitante no exercício anterior. com a ressalva de que o Balanço é considerado exigível 
após 1 ° de maio. 

5. 7. Antes de concluir o credenciament9 o Presirente da Comissão deverá consultar os seguintes 
cadastros. com o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, atualmente mantido pelo 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça CNJ 
(www.cnj.jus.br/improbidade _ adrn/consultar _requerido.php ). 

5.7.1. A consulta ao CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intem1édio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.7.2. Constatada a existência de sanção, o Presidente da Comissão poderá excluir do certame a 
licitante, por falta de condição de participação,conforme previsto no item 3.2 deste Edital. 

5.8. Encerrada a fase do credenciarnen1D, serão recebidos os Envelopes contendo a Documentação de 
Habilitação e a Proposta de Preços. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a licitante deverá 
apresentar a Docwnentação de Habilitação e a Proposta de Preços, em envelopes distintos, opacos, 
devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres em sua parte externa: 

ENVELOPE Nº OI 
Documentação de Habilitação 
TOMADA DE PREÇOS N 006/202 l 
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA 
Data XX/XX/2022 
Hora: xxhxxmin 
Razão Social e CNP J da Pessoa Jurídica 

ENVELOPE Nº 02 

Proposta de Preços 
TOMADADE PREÇOS Nº 006/2021 
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA 
Data: XX/XX/2022 
Hora: xxhxxmin 
Razão Social e CNPJ da Pessoa Jurídica 

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

6.3. ão serão consideradas Documentação de Habilitação e Propostas de Preços apresentadas por 
internet ( e-mail), via postal ou fac-símile. 

6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Propostas de Preços será rubricado pelo 
Presidente, membros da CPL e representantes credenciados das licitantes. 
6.5. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no original ou 
por qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do documento original, ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

6.5. 1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá ser realizada 

até o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura desta TOMADA DE PREÇOS. no horário 
das 8h às 12h, em dias de expediente. 

6.5.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas estejam 
rasuradas. 

6.6. ão serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos. filmes ou cópias em 
fac-símih; mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das Propostas de Preço. 

6.7. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

6.8. Após abertura dos envelopes, a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços deverão ser 
juntados aos autos do Processo e não serão devolvidas à licitante. 

6.9. Os documentos constantes nos Envelopes nº 01 e 02 deverão, de preferência, ser entregues numerados 
sequencialmente e na ordem indicada neste Edital. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1. As licitantes, inclusive as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 
Microempreendedores Individuais - MEL deverão apresentar a Documentação de Habilitação em O 1 
( uma) via, no Envelope nº 01, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme item 6.1 
deste Edital, conforme o caso, contendo os seguintes documentos: 
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7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Comissão Permanente de Licitação - CPL 
da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, ou em outro órgão da Administração Pública Federal ou 

Estadual ou recibo de entrega à CPL, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data de recebimento 
dos envelopes. dos documentos exigíveis para cadastramento. 

a.1) O Certificado de Registro Cadastral - CRC deverá conter o prazo de validade. 

a.2) Formulário de Empresário, no caso de empresa individual; 

a.3) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

a.4) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às 
contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante: 

b.1) Certidão egativa de Débitos Fiscais; 

b.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

b.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única 
certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Presidente da Comissão poderá diligenciar 
para dirimir eventuais dúvidas; 

c) Prova de regu laridade com a Fazenda Municipal. do domicílio ou sede da licitante. mediante: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF); 

c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

c.3) quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única 

certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Presidente da Comissão poderá diligenciar 

para dirimir eventuais dúvidas; 

d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante Certificado de 

Regularidade emitido pela Caixa Econômica Federal; 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

f) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, informando que não possui, em seu quadro de 
pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos ·o art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e do art. 27, inciso V, da Lei 

Federal nº 8.666/1993, incluído pela Lei Federal nº 9.854/1999, conforme ANEXO V deste Edital. 

g) Declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o Projeto, especificações técnicas, 

orçamento e quantitativos, nem dúvidas sobre interpretação dedetalhes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Prova de capacidade técnica, mediante a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente averbado no CREA, 

comprovando que a proponente já prestou ou vem prestando serviços compatíveis com o objeto da 
licitação. 

b) Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da empresa com comprovação de 
regularidade; 

c) Declaração com indicação do responsável técnico que deve ser graduado em Engenharia 

Civil ou Arquitetura o qual se responsabilizará pela execução dos serviços, com nome, profissão, RG, 
CPF e número do Registro no Conselho Profissional e comprovação de regularidade; 

c. l) A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico no julgamento desta 
licitação será feita mediante: 

- Cópia da Carteira Profissional ou Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou Contrato de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços ou outro instrumento equivalente, devendo o 
instrumento de contratação estar averbado no respectivo Conselho de Classe da Região competente. 

- Podendo apresentar Declaração de Contratação Futura do profissional detentor do Atestado 
apresentado,desde que acompanhada de Declaração de anuência expressa pelo profissional; 

c.2)Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal 
comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa e Certidão do CREA ou CAU, 
devidamente atualizados; 

c.3)É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, 
fato este que inabilitará todas as envolvidas; 

c.4)0 profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 
deverá ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta 
licitação. admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que previamente justificado e aprovada pela Administração; 

d) Qualificação Técnico-Profissional - comprovação que o Responsável Técnico, indicado na 
alínea "c", é detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica expedidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrado no CREA e/ou CAU da região onde os serviços 
foram executados, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove 
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ter o profissional executado serviços de engenharia, com características técnicas semelhantes ao 
objeto desta licitação. 

d. 1) Deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados 
Técnicos registrados no CREA e/ou CAU, em destaque, os seguintes dados: data de início e término 
da obra pertinente com o objeto, local de execução, nome do Contratante e da Contratada, nome dos 
responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA, especificações 
técnicas da obra e os quantitativos executados; 

d.2)Não serão aceitos Certidões de Acervo Técnico ou Atestados de projeto, fiscalização, 
supervisão, gerenciamento, controle tecno lógico ou assessoria técnica de obras. 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com Notas 
Explicativas, já exigíveis e apresentados na fo rma da lei, que comprovem a boa situação finance ira 
da empresa, avaliada pelo Índice de Liquidez Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), os 

quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG = - - - - -----------~ 1 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILG = ~ 1 ----- ---

Passivo Circulante 

a. l) As fóm1ulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado. o Presidente se 

reserva o direito de efetuar os cálculos; 

a.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos Índice de Liquidez Geral (ILG) 
e Índice de Liquidez Corrente (ILC) deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para estalicitação; 

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Cartório em que o Balanço forregistrado; 

a.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 
Patrimonial deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante; 

a.5) Serão con~derados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a.5 .1) publicados em Diário Oficial; ou 

a.5.2) publicados em jornal de grande c irculação; ou 

a.5.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
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a.5.4) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento; ou 

a.5.5) por sistema público de escrituração digital - SPED perante à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 

a.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

a. 7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.98111995, deverá apresentar, 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital - ECO deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital, acompanhado do 
Recibo de Entrega emitido pela Receita Federal. Estes documentos deverão ser impressos diretamente do 
SPED. 

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial. expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a60(sessenta) dias consecutivos de 
antecedência da data de abertura desta I icitação, quando não vier expresso o prazo de validade. 

7 .1.5. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Comissão Permanente 
de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA ou de outro órgão da Administração 
Pública Federal ou de outros Estados, poderá substituir os documentos enumerados nos itens 7 .1.1, 
obrigando-se a licitante a apresentar o referido Certificado acompanhado da Declaração de 
Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação (Anexo IV). 

7.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à 
habilitação. 

7.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos pela 

própria li c itante, deverão estar emitidas em papel timbrado e conter data, identificação e assinatura 

do titular da empresa ou do seu representante legal. 

7.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas pelas 

licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma especifica. 

7.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - C PJ indicado na Documentação de 
Habilitação e na Proposta de Preço deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
prestar os serviços objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser do local do principal 

estabelecimento da licitante, conforme art. 3 º da Lei Federal nº 11 .1 O 1/2004; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, D ívida Ativa da União, que 
deverá ser da sede da pessoa jurídica. 
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7 .6. A Comissão se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em O 1 (uma) via, impressa em papel timbrado da 
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante 
legal ou procurador da licitante, com o seguinte conteúdo: 

a) Carta-Proposta, contendo os dados da empresa (razão social, número do CNPJ, endereço 
completo, fone/fax/celular,e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome completo 
do responsável pela assinatura do Contrato Administrativo, com indicação do cargo na empresa, CPF 
e RG, prazo de val idade da Proposta, Preço Global Proposto, expresso em algarismo e por extenso, 
em conformidade com as especificações previstas no Projeto Básico e Planilhas, de acordo com o 
modelo constante no ANEXO III deste Edital. 

a.1) a licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes da Carta Proposta,de forma que não altere e/ou descaracterize a substância 
do modelo indicado; 

a.2) o CNP J registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião 
do pagamento do objeto contratado; 

a.3) prazo de validade da Proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data da sessão pública. 

b) Planilha Orçamentária - com indicação dos preços unitários e totais de cada item, em 
algarismos, e o valor total da Proposta em algarismos e por extenso, em Real (R$), de acordo com as 
unidades e os quantitativos determinados na Planilha Orçamentária contida no Projeto Básico. Anexo I; 

b. l) somente serão aceitos preços com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme dispõe 
a Lei Federal n°9.069/1995; 

c) Planilha de Composição de Custos Unitários - para os itens de serviços constantes na Planilha 
Orçamentária, contida no Projeto Básico, Anexo I, constando unidades e insumos com respectivos 
consumos, discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais aplicados. 

c.1) Na planilha de cada licitante deverá estar incluindo todos os materiais. equipamentos e mão 
de obra necessários para a execução do serviço, observada as regras de metodologia utilizada pelo SlNAPI 
para a composição de seus custos unitários; 

c.2) Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 
equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, 
enfim, quaisquer outras despesas necessárias à execução do projeto; 

c.3) Os impostos, as taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto da licitante deverão estar 
considerados em item específico - BOI; 

c.4) A ausência de preços na Planilha de Composição de Preços Unitários implicará na 
desclassificação da Proposta da licitante. 

c.5) A Composição de Preços Unitários deverá ser apresentada também em meio eletrônico 
(Microsoft Excel ou software livre, Pendrive ou CD-ROM), sem proteção do arquivo. objetivando facilitar 
a conferência da mesma; 
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d) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra, com a discriminação dos itens de serviço 
e periodic idade. de acordo com o modelo previsto no Projeto Básico, Anexo 1, não se admitindo parcela 
na forma de pagamento antecipado; 

d. l ) A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes no Cronograma Físico-Financeiro, de forma que não altere e/ou descaracterize a 
substância do modelo indicado; 

d.2) Curva ABC de Serviços, em modelo próprio da licitante, desde que contenha todas as 
informações pertinentes e atenda a legislação vigente; 

e) Planilha de Composição de Encargos Trabalhistas e Sociais de acordo com modelo constante no 
Projeto Básico, Anexo I, com no máximo duas casas decimais após a vírgula; 

e. l) A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e atenda a legislação vigente; 

f) Planilha de Composição de Benefício de Despesas Indiretas (BDI) de acordo com modelo constante 
no Projeto Básico, Anexo I, com no máximo duas casas decimais após a vírgula; 

f. l) A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e atenda a legislação vigente; 

f.2) AcomposiçãodeBDldeveráobservara Súmulanº254/2010-TCU que estabelece que IRPJ e 
CSLL não se consubstanciam em despesas indiretas passíveis de inclusão do BDI. Os tributos IRP J e 
CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI. nem tampouco a planilha de custo direto, por se 
constituírem em tributos de natureza direta e personalíssima. 

g) Alvará de Localização e Funcionamento; 

h) Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiro. 

8.2 Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "d", "e", "f e "g" do subitem 8.1 deverão, 

necessariamente, ser assinados pelo representante legal da licitante e por Engenheiro ou Arquiteto, 
devidamente registrado no CREA ou CAU, com identificação e número do seu registro, nos termos 
dos artigos 7° e 14 da Lei Federal nº 5.194. de 24 de dezembro de 1966, e da Resolução CONFEA nº 
282, de 24 de agosto de 1983. 

8.2.1. Os documentos exigidos nas alíneas "a"," b" ," c", "d" , "e", "f' e "g" do subitem em 8.1 
deverão ser assinados pelo representante legal da empresa licitante. 

8.3 Nos preços unitários propostos deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos 
e indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

desta licitação. 

8.3.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto 
desta licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva. com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirirn/MA. 

8.3.2. No preenchimento das Planilhas deve ser observado, no mínimo, os valores dos salários 
fixados nas Convenções, Acordos ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias, e os encargos 
sociais e tributos de acordo com a legislação vigente. 
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8.3.3. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços. ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta 
por preço inexequível. estes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, devendo a 
licitante vencedora prestar os serviços sem ônus adicionais. 

8.4 A empresa participante deverá oferecer a título de garantia para habilitação, conforme o Art. 31, lll, 
da Lei nº 8.666/93, a importância de R$ 7.760,00 (sete mil setecentos e sessenta reais), sendo 1 % do valor 
estimado, podendo optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

8.4.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda; 

8.4.1.2. Seguro-garantia; 

8.4.1.3. Fiança bancária. 

8.4.2. A garantia para habilitação deverá ser apresentada, até o dia 23 de janeiro de 2022, 02 

(dois) dias antes da sessão. 

8.4.3. Caso a empresa participante escolha a modalidade "Caução em dinheiro", esta deverá ser 

efetuada através de depósito na Agência nº 0562-2, Conta-Corrente nº 13.334-5, Banco do 

Brasil. A empresa deverá apresentar o comprovante do depósito na CPL, para que seja emitido 

a "Certidão de garantia"; 

8.4.4. Se a modalidade de garantia for "Títulos da dívida pública", "Seguro-garantia" ou "Fiança 

bancária", deverá ser apresentado na CPL, para que seja emitido a "Certidão de garantia"; 

8.4.5. A garantia para habilitação prestada pela licitante, será restituída após a fase de julgamento das 

propostas. 

8.5 A apresentação da Proposta de Preços implica para a licitante a observância dos preceitos legais em 
vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital. sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 

8.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas 
aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais. alterações essas que serão avaliadas pela Comissão. 

8.7 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

8.8 Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem convocação para a assinatura do Contrato, as 
licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, podendo a Comissão Permanente de Licitação -
CPL solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias consecutivos. 

8.8.1. A licitante poderá recusar ou aceitar: pedido de prorrogação , entretanto, no caso de 
concordância, a Proposta de Preços não poderá ser modificada. 
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8.9 A CPL poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição dos 
preços propostos. 

8.1 O Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta licitação, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.11 Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços praticados ·no mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

8.12 Não serão aceitas Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, nos termos deste Edital. 

8.13 Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços. 

8.14 A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às sanções administrativas estabelecidas no 
item 16.1 deste Edital. 

9. DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. A presente licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, será realizada pela Comissão Permanente 
de Licitação - CPL no dia, hora e local estabelecidos no Preâmbulo, ocasião em que o Presidente declarará 
aberta a sessão pública e iniciará o credenciamento das licitantes de acordo com as normas estabelecidas 
no item 5 deste Edital. 

9 .2. Encerrado o credenciamento, o Presidente da Comissão receberá os envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação e as Propostas de Preços, informando a metodologia a ser 
desenvolvida e os esclarecimentos sobre o desenvolvimento dos trabalhos. 

9 .3. Após a abertura do Envelope nº O 1, o julgamento da habilitação será processado com observância 

do seguinte procedimento: 

9.3.1. A Documentação de Habilitação será examinada e rubricada pelos membros da Comissão 
e pelas licitantes presentes. 

9.3.2. Concluído o exame da documentação, a Comissão declarará as licitantes habilitadas ou 
inabilitadas, tendo em vista os critérios estabelecidos neste Edital. 

9.3 .3. Após a divulgação do resultado as licitantes poderão renunciar ao direito de interpor 
Recurso Administrativo, o que constará na Ata circunstanciada da Sessão e Termo de Renúncia. 
procedendo-se de imediato à abertura dos Envelopes nº 02 contendo as Proposta de Preços das 
licitantes habilitadas. 

9.3.4. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item 9.3.3, a Comissão 
suspenderá a Sessão, lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos até então executados. Nessa 
hipótese, os Envelopes nº 02 - Proposta de Preços, devidamente fechados e rubricados pelas licitantes 
e membros da Comissão, permanecerão sob a guarda e responsabilidade do Presidente até que se 

reabra a Sessão. 

9.3.5. Às licitantes inabilitadas serão devolvidos os Envelopes nº 02 - Proposta de Preços, 
devidamente lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

9.3.6. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de Recurso e caso não tenha havido 
interposição, a Comissão comunicará às licitantes habilitadas, por escrito, com antecedência mínima 
de 48 ( quarenta e oito) horas, a data, hora e local de reabertura da sessão para continuidade do certame. 

9.3.7. Depois de cumpridas as formalidades do Recurso, a Comissão comunicará às licitantes 
habilitadas, por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a data, hora e local 
de reabertura da sessão para continuidade do certame. 

9.4. Os Envelopes nº 02 - Proposta de Preços das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo de 
30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de Adjudicação do objeto desta licitação, serão 
destruídos pela Comissão, independentemente de notificação ao interessado. 

9.5. A Comissão poderá em qualquer fase da habilitação promover diligências ou requ1s1tar 
informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de habilitação 
apresentados, sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de documento ou informação que 
deveria constar originalmente nos documentos, consoante permite o art. 43, § 3°, da Lei Federal nº 
8.666/1 993. 

9.6. o julgamento da documentação a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação. 

9.7. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito)dias 
úteis para apresentação de nova documentação, conforme interpretação extensiva do art. 48, § 3°, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

9.8. As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da lavratura da Ata, 
prorrogável por igual período a pedido da licitante, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.8.2. Havendo licitante com restrição, aguardar-se-á os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursai. 

9.8.3 . A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no item l 6.1 deste Edital. 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

1 O. 1. Ultrapassada a fase de habilitação. em Sessão Pública, serão abertos os Envelopes nº 2 -
Proposta de Preços das licitantes habilitadas, divulgando-se o preços e condições oferecidas, sendo 
as Propostas rubricadas pelos membros da Comissão e licitantes presentes. 
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l 0.1.1. Após a abertura do Envelope nº 2, não será admitido pedido de desistência de Proposta 
de Preços, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Comissão. 

10.2. As Propostas de Preços serão analisadas e comparadas com os critérios e especificações 

preestabelecidas neste Edital, podendo a Comissão convocar as licitantes para esclarecimentos de 
qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento na fase do julgamento. 

10.3. Na análise dos preços unitários considerar-se-á que os preços são completos e suficientes para 

assegurar a justa remuneração de todas as etapas da execução do objeto. 

10.4. Para análise da Planilha Orçamentária apresentada serão consideradas as alíquotas padrão de 
impostos, tributos ou contribuições, conforme legislação vigente. Caso a licitante goze de isenção, 
benefício ou se enquadre em condição que lhe permita recolhimento com alíquota diferenciada deverá 
informá-la em sua Proposta de Preços, justificando, assim, percentuais diferentes daqueles usuais na 
composição de custos. 

10.5. No julgamento das Propostas de Preços, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância deste documento, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-lhe validade e eficácia para 
fins de classificação. 

10.5. 1. Os erros aritméticos serão corrigidos automaticamente pela Comissão, bem como as 

eventuais divergências entre o preço unitário e o total ofertados para os itens que compõem o objeto 
licitado, prevalecendo sempre o primeiro. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros. sua 

Proposta será rejeitada. 

10.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no artigo 3°. 
§ 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, para o 

qual todas as licitantes serão convocadas, ressalvada a hipótese de empate ficto previsto no item 

seguinte, em cumprimento ao disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.7. As Propostas de Microempresas - ME e de Empresas de Pequeno Porte - EPP que ofertarem 
valor global igual ou até 10% ( dez por cento) superior à menor Proposta apresentada por média ou 
grande empresa, serão consideradas empatadas com a primeira colocada e deverão ser convocadas 
no ato da sessão pública, na ordem de classificação, uma na falta da outra, para apresentar Proposta 
menor que a do certame se for do seu interesse. 

10.7.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas - ME e de 
Empresas de Pequeno Porte - EPP que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 
oferta. 

10.72. O convocado que não apresentar Proposta no ato da sessão pública decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.73. a hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.7.4. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da Proposta de menor valor não ter sido 
apresentada por Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP. 
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10.75. A classificação das Propostas de Preços se dará por ordem crescente dos preços. 

10.7.6. Serão desclassificadas as Propostas que: 

a) não atenderem aos critérios, especificações e exigências estabelecidas neste Edital; 

b) apresentarem Proposta alternativa; 

c) apresentarem preço global superior ao limite estabelecido na Planilha Orçamentária; 

d) apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária; 

e) apresentarem preços unitários manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto: 

e.1) a Comissão utilizará o critério definido no art. 48, inciso II , § 1 º, alíneas "a" e "b", da 

Lei Federal nº 8.666/1993 como indicativo de presunção relativa de inexequibilidade dos preços 

unitários propostos, concedendo à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

Proposta. conforme Súmula nº 262/2010-TCU; 

e.1.1) para os efeitos do disposto no artigo art. 48, inciso li , § 1 º, da Lei Federal nº 
8.666/1993, a Comissão aplicará as fórmulas para verificar a exequibilidade das Propostas cujos 
valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

A) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
global orçado pela Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA. conforme consta no 

Projeto Básico - Anexo I deste Edital , 

A.1) ou; 

A.1.1) valor orçado pela Administração; 

A.1.2) a média aritmética indicada na alínea anterior será calculada somando-se o 

preço de cada uma das propostas com valor superior a 50% (cinquenta por cento), dividindo-se o 

resultado obtido pelo respectivo número de Propostas envolvidas nesta operação; 

A.1.3) as propostas que forem desclassificadas por outro motivo previsto nas 

alíneas deste item 10.8 não entrarão no cálculo da média a que se refere o item acima; 

A.2) caso a Proposta indique preço unitário e/ou global ofertado que possa vir a ser 
considerado inexequível, a Comissão diligenciará determinando que a licitante demonstre a 

exequibilidade dos preços, admitindo-se: 

A.2.1) planilha de custos elaborada pela própria licitante; 

A.2.2) contrato, ainda que em execução, com preço semelhante; 

A.3) confirmada a inexequibilidade ou o não atendimento da diligência no prazo 
fixado ou a recusa em fazê-lo resultará na desclassificação da Proposta; 
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A.4) a licitante que ofertar preço considerado inexequível pela Comissão, e que não 
demonstre posteriormente sua exequibilidade, sujeita-se às sanções administrativas pela não 
manutenção da Proposta, previstas no item 16. l deste Edital. 

A.5) apresentarem Planilha de Composição de Encargos Sociais com percentuais 
divergentes dos fixados na legislação vigente; 

A.6) apresentarem Planilha de Composição Analítica do BOI em desacordo com a 
legislação vigente. 

10.8. Quando todas as Propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá conceder o prazo 
de até 8 (oito) dias úteis paraa apresentação de novas Propostas, consoante dispõe art. 48, § 3º, da 
Lei Federal nº 8.666/ 1993. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem: 

11.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) d ias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação de licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

e) Anulação ou revogação da licitação. 

11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

11.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
na hipótese do art. 87, § 3°, da Lei Federal nº 8.666/1993, no prazo de l O (dez) dias úteis da 
intimação do ato. 

11.2. O recurso será dirigido a autoridade competente, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação - CPL que, após notificação das demais licitantes e cumprido o prazo estabelecido 

no art. 109, § 3°, da Lei Federal nº 8.666/1993 , irá se manifestar, submetendo o Recurso à decisão 
da auto ridade competente. 

11.3. Os recursos pertinentes ao julgamento da Documentação de Habilitação ou ao julgamento 

das Propostas de Preços terão efeito suspensivo. 

11.4. A intimação dos atos referentes à habilitação ou inabilitação da licitante, julgamento das 

propostas, anulação ou revogação da licitação, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial. 

11 .4.1. Se presentes todos os procuradores credenciados das licitantes ao final da sessão 

em que for divulgado o julgamento da habilitação e o julgamento das propostas, a intimação do 

ato será feita diretamente aos interessados mediante consignação em Ata. 
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11 .5. O acolhimento do Recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.6. Depois de decididos todos os eventuais recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, o obj eto será adjudicado à licitante declarada vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

12.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, a Comissão procederá à 

adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo a autoridade competente para 

apreciação e decisão, podendo este homologar o resultado e ordenar a sua publicação na imprensa 

oficial. A autoridade competente também poderá proceder à revogação ou à anulação do certame, 
conforme item seguinte . 

12.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

13. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICJT AÇÃO 

13. 1. A autoridade competente se reserva ao direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 

em ambos os casos baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurando o contraditório 
e ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos referidos atos. 

13.2. A anulação desta licitação induz a qo respectivo Contrato Administrativo. 

13 .3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalyada a hipótese prevista no artigo 59 da Lei Federal nº 8.666/ 1993. 

13.4. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público, nem prejuízo a terceiros, os atos 

que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Comissão Permanente de 

Licitação - CPL. 

14 .DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO·' 

14.1. Após a publicação da homologação do resultado desta licitação. a licitante vencedora será convocada 

para retirar ota de Empenho e assinar o Contrato. devendo ser observado o prazo estabelecido no Ato de 

convocação. 

14. 1. 1. O prazo da convocaçã poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante, durante s u transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela autoridade competente. 

14.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não comparecer, não apresentar 

todos os documentos de regularid de exigidos no ato de assinatura do Contrato, recusar-se a 

retirar a ota de Empenho da Desp sa e a assinar o Contrato, convocar as licitantes remanescentes, 

obedecida a ordem de classificação, para fazê- lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusiv quanto aos preços atualizados, se não preferir proceder nova 

licitação. consoante determina o art. 64, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/1993, independentemente da 
aplicação das sanções administrativ s previstas no item 16. l deste Edital. 
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14.3. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a licitante deverá apresentar os documentos: 
de regularidade fiscal , social e trabalhista exigidos no item 7.1.2 deste Edital, que tiverem vencido 

no período entre a data de abetiura do Envelope nº O l e a data da celebração do Contrato; visto do 
CREA do Estado do Maranhão. no caso da licitante vencedora ser sediada em outra região, a teor do 
disposto no art. 58 da Lei Federal nº 5. 194, de 24 de dezembro de 1966 e na forma das Resoluções 
CO FEA nº 41 3. de 27 de junho de 1997, e nº 1007, de 05 de dezembro de2003. 

14.3. 1. Considerando que este Edital prevê a possibilidade de inscrição no Conselho Regional 
de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da empresa, convém esclarecer que, caso a 
licitante vencedora seja sediada em outro Estado, não é necessário visto do CAU do Estado do 
Maranhão. a teor do disposto no art. 5°, parágrafo único. da Lei federal nº 12.3 78, de 3 1 de dezembro 
de 201 O. 

14.4. Antes da emissão da Nota de Empenho, enquanto condição para celebrar o Contrato 

Administrativo, a CPL procederá fazer consulta prévia ao: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, atualmente mantido pelo 

Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b)Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça CNJ 

(www.cnj.jus.br/improbidade _ adm/consultar _requerido.php ). 

14.4.1. Caso exista registro de restrição em um dos Cadastros acima consultados, a 
Adjudicatária estará impossibilitada de contratar com a Prefeitura Municipa l de Itapecuru 
Mirim/MA. 

15. DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO 

15.1. O Contrato Administrativo será celebrado entre o Município de Prefeitura Municipal de 

Itapecuru Mirim/MA e a licitante adjudicatária, observada as disposições contidas na legislação 

pertinente. 

15.2. Constam na minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VII) o percentual e as possíveis 

modalidades para prestação de garantia, prazo de vigência, prazo de execução, as condições e a forma de 

execução de recebimento dos serviços. pagamentos, reajuste, sanções, rescisão e demais obrigações dos 
contratantes, de acordo com os requisitos fixados no art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1 993. 

15.3. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

15.3.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por intermédio de Termo Aditivo, com 
fulcro no art. 57, inciso 1, da Lei Federal nº 8.666/1993 , desde que apresentadas as justificativas 
técnicas pertinentes à prorrogação do prazo de execução e autorizado formalmente pela autoridade 
competente. 

15.4. O prazo previsto para execução dos serviços está indicado conforme Cronograma Físico

Fincanceiro. 
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15.4.1. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra 
motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, observado o disposto 

no art. 57, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

15.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, observado os limites previstos no art. 65, § 1 º, da Lei Federal 
nº 8.666/ 1993. 

15.6. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto desta licitação. 

15.7. A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas nesta licitação, em 

especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante toda 

a execução do objeto. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS ÀS LICITANTES 

16. l. Se alguma licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o 

prazo de validade, não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato 
Administrativo, a sessão poderá ser retomada e as licitantes remanescentes chamadas na ordem de 

classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes sanções administrativas: 

a) suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Itapecuru Mirim/MA. pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme art. 87, inciso III , da Lei Federal 

nº 8.666/1993; 

b) multa de 2% ( dois por cento) do valor da Proposta de Preços. 

16.2. As sanções administrativas pertinentes à inexecução parcial ou total dos serviços estão 
indicadas em cláusula específica constante na Minuta do Contrato. ANEXO VI deste Edital. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1. As despesas com a execução do Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária 
consignada no orçamento da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirirn/MA: 

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA, URB, PAISAGISMO, 

TRANSPORTE E TRÂNSITO 

PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0030.1003.000 - Construção, Recuperação e Ampliação de Vias 

Urbanas 

Elemento de Despesa: 4.4.91.51.00 Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 0.1.24.000054 (Transferência de Convênios da União) 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. l. As licitantes que participarem deste certame sujeitam-se a todos os termos, condições, 
especificações e normas previstas neste Edital e seus anexos e se comprometem a cumprir plenamente. 

independentemente de qualquer manifestação escrita ou verbal. 

18.2. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante ou 
na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à sessão de abertura dos envelopes 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

com poderes para esse fim, caso não esteja presente a licitante a falha não poderá ser saneada e a 
licitante será inabilitada; caso seja Proposta sem assinatura, a mesma será desclassificada. 

18.3. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Comissão Permanente 
de Licitação poderá adiar a sessão de abertura do certame por razões administrativas e ainda modificar 

o Edital , hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da 

Documentação de Habilitação e/ou a Proposta de Preços. 

18.4. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça 

Estadual, Comarca de Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirirn/MA, Estado do Maranhão com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.5. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO I PROJETO BÁSICO E ANEXOS 
ANEXO II MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
ANEXO rIJ MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXOIV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 

MENOR 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 
ANEXO VII MINUTA DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO 

Itapecuru Mirirn/MA, 22 de dezembro de 2021. 

JOSÉ ROGÉRIO CARVALHO TOMAZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 104/2021 

ANEXO! 

PROJETO BÁSICO 

DESCRIÇÕES PREAMBULARES - DIRETRIZES GERAIS 

1.1 Apresentação e Justificativa 

1.1.1 A administração municipal de Itapecuru Mirim/MA tem empreendido esforços com 

a finalidade de operar melhores contornos no quadro urbano, em especial a 

Urbanificação, processo pelo qual procura modificar a real idade urbana existente, 

criando uma face nova ampliando finalidades. 

1.1.2 Neste espectro uma via que se verifica como primordial a todos os administrados, a 

muito, não fornecia condições para uma sociedade que se modernizou, com 

preferencias a pedestres , multiplicidade de meios de locomoção e sobretudo 

quantidade de veículos. 

1.1.3 Está a se remeter a região do Entroncamento, Povoado do Município de Itapecuru 

Mirim, em pleno crescimento e desenvolvimento, que contempla a BR-135. 

Contemplado pelo Governo Municipal como alvo de melhorias e adequações, com 

amplo estudo, análises, debates e projeção pela Secretaria de Infraestrutura do 

Município. 

1.1.4 Em função da demanda ocasionada pelas péssimas condições das vias do Povoado, 

observa-se o difícil acesso às bases produtivas rurais, responsáveis por grande parte 

do PIB municipal, com escoamento da produção dos pecuários e agrícolas, surgiu a 

necessidade de realização dos serviços de pavimentação asfáltica. 

1.1.5 Apenas com a contratação de serviços por empresa de engenharia para execução dos 

serviços ora pretendidos é que poderá obter o resultado almejado, de grande melhora 

na infraestrutura da malha viária, dando maior fluidez ao tráfego de veículos e 

pedestres. 

1.1.6 A pretensão da administração é atingir a ampla maioria dos munícipes com esta 

obra, dado que este acesso é utilizado preferencialmente por todos os públicos. 

1.1 . 7 Não só o departamento competente, mas todo o governo busca uma excelência nesta 
obra que possivelmente será um referencial histórico para o Município. Justificamos 

a referida contratação, tendo em vista a necessidade de melhoria de vias, afim de 

proporcionar melhor qualidade de vida a população, desenvolvendo ações que 

propiciam a reparação e do pavimento asfáltico dando condições mais seguras de 

trafego para pedestres e veículos que necessitam das vias públicas do município de 

Itapecuru Mirim os itens solicitados são essenciais e imprescindíveis, para o alcance 

do objetivo. 
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1.1 .8 Ressalte-se que as quantidades estimadas foram fixadas tendo por base o disposto 

no Art. 22, § 3° do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo 

Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei 12.462/11 de 04 de agosto 

de 2011. 

1.2 Diretrizes gerais 

1.2.1 Assim sendo, os serviços a serem realizados deverão respeitar as legislações 

aplicáveis, mas, mui principalmente o projeto elaborado. 

1.2.2 Evidentemente, os serviços devem estar adstritos a projetos técnicos com a inspeção 

e coordenação do órgão de Engenharia Municipal, havendo dúvidas e/ou analogias, 

poderão ser aplicados normas DER/PR, além das Normas Técnicas Brasileiras. 

1.2.3 Dado uma breve análise do intento, deve-se melhor caracterizar todo os elementos 

necessários ao processo de contratação de empresa especializada. 

2. OBJETO 

2. 1 Em conformidade com as brevíssimas descrições, contudo, devidamente 

discriminado no projeto, cumpre nos te1mos exarados delimitar de forma sintética os 

limites da contratação, iniciado com o Objeto. 

2.2 O Governo Municipal, visa a "CONTRATAÇÃ°O DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REALIZAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 

ENTRONCAMENTO, LOCALIZADO N O MUNICÍPIO DE ITAPECUR U 

MIRIM/MA. 
2.3 A análise visual, com a visita técnica se mostra primordial para um necessário e 

completo entendimento da obra e sua logística e dinâmica, dado que está via não poderá 

impedir o transito totalmente. 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3 .1 - Capacidade técnico-operacional: 

a) certidão de inscrição, em nome do proponente, expedida pela representação do conselho 
profissional respectivo; 

b) declaração de Responsabilidade Técnica, a empresa proponente deverá indicar um 

Responsável Técnico, o qual se responsabilizará pela execução dos serviços e prestará à 
fiscalização da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo, juntamente com o encarregado, todos 

os esclarecimentos e informações sobre o andamento da respectiva frente de obra e tudo o mais 

que ela reputar como necessário ou útil ao trabalho contratado. ão sendo permitido a 

substituição do mesmo sem anuência expressa da municipalidade e comprovação de vínculo 
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empregatício entre o responsável técnico e a empresa até o seu recebimento definitivo pelo 
licitador; 

e) certidão em nome da proponente, onde consta que o responsável técnico da empresa 

pertence ao quadro técnico da proponente, expedida pela representação do conselho 
profissional respectivo; 

d) comprovação de inexistência de vínculo funcional, atestando não possuir em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 Os serviços de engenharia referentes à execução das obras objeto deste Termo de Referência 

compreendem o fornecimento de pessoal técnico qualificado, equipamentos. veículos, 
bem como os demais recursos especificados, necessários ao desempenho das atividades a 

serem desenvolvidas, em conformidade com os padrões de qualidade definidos nas normas 
técnicas pertinentes, nos projetos, e planilha orçamentária, anexo a este ao Edital. 

4.2 Caso haja dúvidas decorrentes de conflitos entre o projeto executivo, planilha orçamentária 
e memorial descritivo prevalecerá, por ordem decrescente de importância, o que estiver 

contido nos seguintes elementos: 

a) Projetos; 

b) Planilha de Orçamento; 
4.3 A CONTRATADA deverá fazer um planejamento eficaz para a obra, visando evitar 

desperdícios de recursos e desvios de metas, ou pelo menos minimizar situações de risco, 

garantindo o cumprimento das metas de prazo e custos previstos para o empreendimento, 
atendendo aos padrões de qualidade e desempenho desejado. 

4.4 A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05(cinco) 
dias úteis, contados a partir da data estabelecida na Ordem de Início dos Serviços. 

"A CONTRATADA deverá providenciar e instalar, no prazo máximo de 5 (dez) dias 
úteis contados a partir da data estabelecida no Ordem de Início dos Serviços as placas de 
obras definidas na Planilha, conforme modelos fornecidos no projeto em local indicado pela 
CONTRATANTE". 

4.5 A CONTRATADA deverá requerer e arcar com as despesas relativas a licenças, alvarás e 
autorizações junto aos órgãos responsáveis, necessárias para execução de serviços em vias 

públicas, ficando responsável pelas eventuais penalidades aplicadas pelas autoridades 
competentes, por transgressão e posturas não aplicáveis, assumindo todo ônus e ações 

necessárias desta atividade. 
4.6 A CONTRATADA deverá efetuar todos os contatos com outros órgãos e autarquias 

necessários ao planejamento e execução dos serviços. 
4.7 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito a CONTRATANTE, a data de início dos 

trabalhos para as providências que se fizerem necessárias. 
4.8 Durante a execução dos serviços a CONTRATADA 
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a) deverá garantir o tráfego de veículos e pedestres na via. O local deverá estar devidamente 

sinalizado em conformidade com a legislação vigente e as orientações advindas destas. 

b) A abertura de valetas ou buracos não poderá, em qualquer hipótese, anteceder o início dos 

trabalhos por período superior a 24 ( vinte e quatro) horas. As valetas ou buracos abertos 

deverão ser sinalizados e mantidos fechados com tampas. suficientemente resistentes, para 
proteção aos transeuntes e veículos. 

c) Compete ainda à CONTRATADA a recomposição dos passeios e meios-fios, com materiais 

idênticos aos originais, bem como proceder à remoção de terras, entulhos e limpeza do local, 

imediatamente após a execução dos trabalhos, sempre que houver necessidade de abertura 
de valetas ou buracos. 

d) A recomposição deverá obedecer às diretrizes municipais e não implicará em majoração 
da remuneração devida pelos serviços 

e) A CONTRATADA se responsabilizará pela gestão dos resíduos decorrentes da execução da 

obra, cuidando do transporte dos materiais inaproveitáveis e entulhos, resultantes de 

escavações, perfurações e demolições, quer no local da obra, quer para outro local. 

f) As ligações domiciliares de energia, água e esgoto, que porventura venham a ser danificadas 

durante a execução das atividades, serão executados pela CONTRATADA, sem quaisquer 

ônus para a CONTRATANTE. 

4.9 A CONTRATADA deverá demonstrar cabalmente o respeito aos 

determinantes e especificações do projeto com a realização de ensaios tecnológicos (grau 

de compactação Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso/ Ensaio 

de Densidade do Material Betuminoso) com empresa indicada pela CONTRANT ANTE e 

paga pela CONTRATADA. 

4. 1 O A CONTRATADA realizará serviços adequados e uniformes na distribuição do CBUQ, 

com as devidas inclinações de GREID de 2% e aplicação com compactação de concreto 

betuminoso a quente com espessura de 5 (cinco) centímetros, conforme projeto. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

5.1 Há nos componentes do projeto um cronograma que se delineia com o desembolso, ou seja, 

a medida que os serviços forem sendo realizados, há uma previsão de pagamento pelos 

serviços realizados, dentro de um prazo total de 4 (quatro) meses ou 120 (cento e vinte) 
dias, contados da ordem de início dos serviços podendo ser prorrogado a faculdade e 

interesse da CONTRATANTE. 

5.2 Para o cumprimento do prazo estabelecido, as obras e serviços deverão ser executados 

durante o horário normal do expediente comercial , aos finais de semana, feriados e 

eventualmente no período noturno, sem ônus para o município. 

5.3 O objeto desta contratação na forma que se estabelecer pelo órgão de licitação e 

departamento jurídico será recebido: 

5.3.1 Provisoriamente, após vistoria, que deverá ser realizada pelo Fiscal do Contrato, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a CO TRATADA 

comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto contratado e desde que a respectiva 

medição final tenha sido aprovada; 
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5.3.2 O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento 

Provisório, após a lavratura de ata circunstanciada, contendo a vistoria realizada pelo 

Fiscal do Contrato, o qual deverá expressar a concordância em receber o objeto 

provisoriamente, com o conhecimento e assinatura do representante da 

CONTRATADA. 

5.3.3 Os serviços que, a critério do Fiscal do Contrato. não estejam em conformidade com 

as condições estabelecidas no Projeto e/ou com as normas técnicas aplicáveis, serão 

rejeitados e anotados no Termo de Recebimento Provisório. devendo a 

CONTRATADA tomar as providências para sanar os problemas constatados, sem 

que isso venha a se caracterizar como alteração contratual, e sem prejuízo da 

aplicação, das penalidades previstas contratualmente. 

5.3.4 Caso as falhas não sejam corrigidas dentro do prazo fixado, poderá ser ajuizada a 

competente ação de perdas e danos, acionamento do seguro da obra, sem prejuízo das 

penalidades previstas. 

5.3 .5 Definitivamente. pelo Fiscal do Contrato, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, conforme item 4.4 abaixo, em até 15 dias após o recebimento provisório, 

observando o disposto no artigo 69 da Lei nº 8.666/93. 

5.4 O Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após apresentação, por parte da 

CONTRATADA, da medição final devidamente adequada e desde que o Fiscal do Contrato 

tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos contratuais. 

5.5 O Termo de Encerramento das obrigações contratuais será lavrado, desde que não haja 

pendências a solucionar, após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e mediante 

a apresentação pela CONTRATADA, da Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo 

INSS, em seu original e da Certidão Negativa de Débito ou comprovante de recolhimento 

do ISS. específicas da obra, bem como o Certificado de Regularidade de Situação perante 

o FGTS. 

5.6 Caso seja constatada irregularidade no objeto contratual, a Administração, por meio do 

Fiscal do Contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis, deverá: 

5.6.1 se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição/ correção. 

5.6.2 na hipótese de substituição/correção, a CONTRATADA deverá fazê-lo em 

conformidade com a indicação da Secretaria de Infraestrutura do Município, no prazo 

máximo de 1 O (dez) dias da notificação por escrito, sem que isso implique em 
quaisquer ônus adicionais ao contrato; 

5.6.3 se disser respeito à diferença de metragem, determinar sua complementação; 

5.6.4 na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Secretaria de Infraestrutura do Município, no prazo máximo de 

1 O (dez) dias úteis da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente 
contratados; 

6. VALOR ESTIMADO E QUANTITATIVO: 
6.1 O valor total do objeto do presente Termo de Referência adquirido através de Planilha 

Orçamentaria baseada na tabela SINAPI, é de R$ 766.000,00 (setecentos e sessenta e seis 
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6.2 Os serviços a serem prestados possuem especificação técnica conforme caderno de 

especificações técnicas que são parte integrante deste Termo de Referência. 

DESCRIÇÃO QTD 

PAVIMENTAÇÃO ASF ÁL TICA NO 
ENTRONCAMENTO NO MUNICÍPIO DE 1.161,00 M 

IT APECURU MIRIM/MA 

7. DA PARTICIPAÇÃO E DOS SERVIÇOS 
7.1 Somente poderão participar deste procedimento licitatório, as empresas cujo objetivo social 

seja pertinente ao objeto, devidamente qualificado, mediante comprovação das regularidades 

fiscais. jurídicas e qualificações técnicas e financeiras. 

7.2 ão poderão participar as empresas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma 

de constituição; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que tenham 

sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar pela 

Administração M unici pai. 

7.3 Os serviços a serem executados deverão ser realizados por empresa habilitada e credenciada, 

dentro das diretri zes que a legislação exige, garantindo assim a qualidade na execução dos 

serviços. 

7.4 A empresa vencedora no processo licitatório ficará responsável pela execução dos serviços, 

que deverá ser realizado com profissionais habilitados para tal finalidade, ficando ainda a 

aquisição de todos os materiais sob responsabilidade da contratada. 

7 .5 Especificações técnicas, bem como a qualidade dos serviços devem obedecer fielmente às 

normas descritas no Memorial Descritivo, pois são condições a ser executados por empresa 

devidamente qualificada. 

7.6 Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimento por escrito da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito. 

7.7 O responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentação das 

Propostas apresentará declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o projeto, 

especificações técnicas e orçan1ento quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação de 

detalhes. 

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVICOS: 

8.1 A forma de prestação de serviços, será mediante apresentação de requisição própria do 

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirirn/MA, em 01 (urna) via, 

devendo conter carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, 

contendo os seguintes dados: 

a) Cliente: Secretaria Municipal Solicitante; 
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b) informar a quantidade dos serviços; 

c) informar o valor referente de cada serviço: 

d) informar a data da prestação dos serviços; 

e) Assinatura do funcionário da empresa; 

t) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os serviços serão executados nos seguintes logradouros: 

• Rua do Sol 
• Rua da Estrela 
• Ruas São João 

' 
8.2 Os serviços deverão serem prestados sob demanda, de acordo com as necessidades e 

quantitativos so licitados pela CONTRATANTE, mediante emissão de Ordem de Serviços 

emitido pela mesma, com prazo definido em contrato. 

9. DOS ANEXOS 

9.1 Para execução do serviço de pavimentação asfáltica, integram o presente Termo de 

Referência os seguintes documentos: 

• Memorial Descritivo 

• Especificação técnica 

• Composição de BOI 

• Memorial de calculo 

• Composições Unitárias 

• Planilha orçamentária 

• PLE 

• QCI 

• Curva ABC 

• Plantas 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 O cumprimento das obrigações constantes da contratação será acompanhado e fiscali zado, 

em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal , 

ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura 

Municipal de Itapecuru Mirim/MA. 
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10.2 O representante da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mi rim/MA, anotará em registro 

própria todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto desta 

licitação, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou impropriedades 

observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU 

MIRIM/MA. 

11. l Caberá a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA. 

a) Apresentar a contratada as especificações técnicas/memorial descritivo, plantas, planilha e 

cronograma para a execução dos serviços; 

b) Nomear, através de Portaria, fiscal ou Comissão Fiscalizadora para acompanhar a realização 

dos serviços; 

c) Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos serviços, 

objeto desta contratação; 

d) Exercer a fiscali zação dos serviços por servidores especialmente designados. na forma 

prevista na Lei n. º 8.666/93. 

e) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais; 

f) Efetuar o pagamento no prazo estabelecido, desde que a proponente cumpra as obrigações; 

g) Solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como rescindir o contrato de prestação 

de serviço por inadimplência no comprimento do contrato. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 

aplicáveis a espécie, cabe exclusivamente a Contratada: 

a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, 

durante todo o período de vigência da licitação. para representá-lo sempre que for necessário; 

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA ao 

seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros. 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem 

como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes a matéria 

objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências 

de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 

do contrato; 

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 

anuência da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA. 

h) Substituição de todo e qualquer serviço que for entregue improprio, danificado, ou em 

desacordo cor o exigido; 

i) Entregar os serviços nos prazos, condições e local indicad0, sujeitando-se no que couber as 

Leis do consumidor; 

j) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA. 

k) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

subordinados ou prepostos. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13 .1 Se alguma lic itante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços 

durante o prazo de validade, não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de 

Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo, a sessão poderá ser retomada e as 

licitantes remanescentes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a 

proponente desistente as seguintes sanções administrativas: 

a) Suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Itapecuru Mirim/MA, pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme art. 87, 

inciso III , da Lei Federal nº 8.666/ 1993; 

b) Multa de 2% (dois por cento) do valor da Proposta de Preços. 

13.2 As sanções administrativas pertinentes à inexecução parcial ou total dos serviços 

estão indicadas em cláusula específica constante na Minuta do Contrato, ANEXO VI 

deste Edital. 
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14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1 As despesas com a execução do Contrato correrão à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária consignada no orçamento da Prefeitura Municipal de Itapecuru 
Mirim/MA: 

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA, URB. 

PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 

PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0030.1003.000- Construção, Recuperação e 

Ampliação de Vias Urbanas 

Elemento de Despesa: 4.4.91.51.00 Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 0.1.24.000054 (Transferência de Convênios da União) 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento do preço ajustado será efetuado de acordo com as medições da obra, no 

prazo de até o 30º dia, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo 

Fiscal ou Comissão Responsável pela Fiscalização dos serviços. 

15.2 Para fins de medição e pagamento da 1 ª parcela de serviços realizados, deverão 

acompanhar a mesma: 

15.2.1 Comprovação de registro no CREA/MA do respectivo Contrato, com anotação 

de responsabilidade técnica de execução, da empresa e do profissional; 

15.2.2 Comprovante de registro da obra na Seguridade Social. 

15.3 Para fins de liberação e pagamento de todas as medições, deverão acompanhar as 

mesmas os respectivos comprovantes de recolhimento de encargos sociais . 

15.4 As medições serão elaboradas com base no Cronograma Físico-Financeiro apresentado, 

devendo as mesmas estarem acompanhadas do relatório emitido pelo Fiscal ou Comissão 

Fiscalizadora nomeada. 

15.5 O Cronograma Físico Financeiro apresentado pela li citante deve atender as exigências 

que constam nos Anexos deste PB, devendo, porém, os serviços serem executados de 

acordo com os prazos ali especificados, observando-se a Ordem de Serviço que for 

expedida. 

15.6 Para a efetivação do pagamento das faturas acima citadas, exigir-se-á quanto ao 

recolhimento, pelo contratado, dos encargos fiscais, previdenciários, FGTS, 

trabalhistas, a matrícula da obra junto ao INSS, a apresentação da ART- CRENMA e 

a regularidade Fiscal junto ao Contratante. 
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15. 7 No Caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 

serão os mesmos devo! vi dos a empresa para as correções necessárias, não respondendo 

a Prefeitura Municipal, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos . 

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decrete Federal nº 7.892/2013, 

Decrete Federal nº 9.488/2018, Lei nº l 0.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 

nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 

155/2016 e Lei 12.462/1 1 de 04 de agosto de 2011, utilizando-se subsidiariamente as 

normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

17. DO FORO 

17. l Fica eleito o Foro desta cidade de ltapecuru Mirirn/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do contrato decorrente do presente instrumento. 

Itapecuru Mirim, 22 de dezembro de 2021. 

ANTONIO ALEF MARQUES CRUZ 
ASSESSOR ESPECIAL 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, 
Paisagismo, Transporte e Trânsito 

JOSÉ ROGÉRIO CARVALHO TOMAZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, 

Paisagismo, Transporte e Trânsito 
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ANEXOS - PROJETO BASICO 

• Memorial Descritivo 

• Especificação técnica 

• Composição de BOI 

• Memorial de ca~culo 

• Composições Unitárias 

• Planilha orçamentária 

• PLE 

• QCI 

• Curva ABC 

• Plantas 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

1. CONCEPÇÃO DE PROJETO 

O Projeto de Pavimentação A.;fáltica no Município de ltapecuru Mirim - MA. ora apresentado é resultado 
da análise técnica das vias, foi minuciosamente quantificado todos os trechos a serem pavimentados. 

O Sistema Viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua implantação, 
juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das águas provenientes das 
chuvas, favorece também uma melhor condição de bem-estar à população, proporcionando o trânsito de 
veículos e pedestres com conforto e segurança. 

O objetivo deste empreendimento é melhorar a acessibilidade com implantação de sinalização horizontal, 
sinalização vertical, drenagem, terraplenagem e pavimentação asfáltica em vias do município de 

ltapecuru Mirim - MA; num tc,tal de 1.161,00 m. 

2. SITUAÇÃO ATUAL 

A ruas estão dificultando o tráfego de veículos neste local, portanto faz-se necessário à sua pavimentação 

de forma imediata. 

3. OBJETIVOS 

Geral 

Implement ar um sistema pavimentação, drenagem e sinalização viária em ruas da sede do município de 

ltapecuru Mirim / MA, oferecendo melhor condição de tráfego de veículos e pedestres. 
) 

Específico 

Prover para a população de ltapecuru Mirim ruas :rafegáveis; 

Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município; 

Cont ribuir para a manutenç~o do bem-estar da população. 

4. LOCALIZAÇÃO 

Ver planta de implantação em anexo. 

S. JUSTIFICATIVA 
P

romover a população de ltapecuru Mirim melhores 
' O projeto de Sistema Viário tem por finalidade 

· condições de tráfego. 

ieir da Silva Matos 
Engenheira Civil 

CREA: 110393427-9 
CPF: 660.801.852-53 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

SISTEMA VIÁRIO - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

;.. Dados considerados no projeto: 

Tráfego de médio 

Camada de asfalto final: 3,00cm 

SERVIÇOS INICIAIS 

Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos 
responsáveis t écnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA. 

As placas deverão ter a face em chapa de aço galvanizado, nº 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem 
moldura, fixadas em estruturas de madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para 
suporte das placas e para suportar a ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as 
padronizadas pelo governo federal, devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Caberá 
ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das placas, estando a mesma 
obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua desmontagem e remoção. 

Mobilização e desmobilização de equipamento 

A Contratada deverá tomar todas as providê11cias relativas à mobilização, imediatamente após a 
assinatura do contrato e correspondente " NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início efetivo e 

concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Mobilização 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o inicio das obras. Incluem-se neste 
serviço o preparo e a disponibitização, no local da obra, de todos os equipamentos necessários à execução 

dos serviços contratados. 

Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos no local da obra. 

Franknilva V eira d Silva Matos 
Engenheira Civíl 

CREA: 110393427-9 

CPF: 660.801.8S2•53 

1 
1 
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ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

Administração local da obra (eng. de obra. etrj 

O CONSTRUTOR deverá manter na obra durante o . . 
obra composta no mlnimo por: ' tempo indicado em planilha, efetivo de mão-de-

1 Engenheiro civil Pleno, responsável, com ART vinculada à obra· 

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecid , 
preço pertencente a propoHa financeira do d' 1 os e detalhados na composição unitária de 
Fiscalização poderá suprimir recursos de ·t e ':ª fe durante o período de execução da obra. A 
d , ens nao ornec1dos bem c 1 

etalhados na composição de custo dos preços unitários. , orno aque es que não forem 

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de o -
atrasos por ritmo reduzido dos serv· l . rç~mentaçao de obras. Caso as obras sofram 

mensal pago a est_e item e que post~~:~m:unt!u:e;~~a~:pnead;:;:~~~g:~:;:~~o:e~ ::~:!dr~a~iz:~~; 

::::i;a~razo previsto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa na sua proposta 

SERVIÇOS OE TERRAPLENAGEM 

Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente arenoso 

Estabelecer a sistemática a ser empregada na execução da regularização do subleito de rodovias a 
pavimentar, com a terraplenagem já concluída. 

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio. 

Afim de que o tráfego de veículos seja melhor, faz-se necessário à regularização da plataforma, 
preparando o solo para o lan~amento do material proveniente das jazidas. 

Escavacao e carga material la categoria, utilizando trator de esteiras de 110 a 160hp com lamina. peso 
operacional * 13t e pa carregadeira com 170 hp 

O S€rviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material de jazida (que será de 
responsabilidade da empresa a ser contratada), cujas características granulométricas e de 
compactação, comprovadas mediante teste, sE,·ão adequadas para servir de base de pavimento 

asfáltico. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da 

área do empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o 
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na 

execução da obra. 

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e desempenada, 

devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. 

ngenheira Civil 
CREA: 110393427-9 

CPF: 660.801.852-S3 
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Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente 
material. reparados, antes da distribuição do 

EXTRAÇÃO DAS MATÉRIAS NA JAZIDA 

~ (s) jazida!s)_ indicada(~)- deverá (ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que atendam 
as caractenst,cas espec1f1cadas. 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em leito natural {unidade: txkm) 

TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO 

Não será permitido o transporte do material para a pista, quando o subleito ou a camada subjacente 
estiver molhada, não sendo capaz de suporta, sem se deformar, a movimentação do equipamento. 

Os caminhões basculantes descarregarão as respectivas cargas em pilhas, com adequado 
espaçamento. O espalhamento será efetuado mediante atuação da motoniveladora. 

Nesta fase, especial atenção deverá ser conferida a definição da espessura da camada solta, objetivando
se evitar a adição de material na fase de acabamento. 

E><ecução e compactação ~e base e ou sub base para pavimentação de solos de comportamento 
laterítico (arenoso) - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Trata-se da camada granular de pavimentação executada sobre o subleito natural regularizado e 

compactado ou subleit o com reforço devidamente regularizado e compactado. 

Pode ser constituída for camadas de solo cujos índices físicos satisfaçam aos especificados, demonstrados 

através dos ensaios de caracterização padrão DNER. 

Poderão ser usados também canga ferruginosa, minério de ferro, escória siderúrgica, brita de bica 

corrida, ou material de fundo de pedreira, executados com ou sem mistura de materiais, sempre 

submetidos à aprovação da fiscalização. 

Em alguns casos poderão ser utilizados outros materiais desde que sejam atendidas as exigências quanto 

às suas características e as disposições do projeto. A procedência do material será indicada pelo projeto 

ou pela fiscalização. 

MÉTODO EXECUTIVO 

A execução da base envolve as seguintes operações: 

" Escavação e carga no empréstimo ou na jazida; 

" Transporte e descarga; 

1.~cL 
Frankn1lv~ y1eir~ 'e Silva Matos 

1.... Engenheira Civil 
CREA: 110393427-9 

CPF: 660.801.852-53 
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" Homogeneização, pulverização, umedecimento ou secagem (na pista ou em usina); 

" Espalhamento; 

" Compactação e 

" Acabamento do material lançado na pista, 

As opera~ões de compactação e acabamento serão realizadas na pista ou área devidamente compactada 

e regularizada, na largura desejada e nas quant idades que permitam, após sua conclusão, atingir a 
espessura projetada. 

O grau de compactação deverá ser, conforme determinação do projeto: 

" No mínimo, 100 % em relaçãc à massa específica aparente, seca, máxima, obtida no ensaio do DNER 

para Proctor Intermediário; ou 

"No mínimo, 100 % em relação à massa especifica aparente seca, máxima, obt ida no ensaio T-180-57 da 

AASHTO ( Proctor Modificado). 

A determinação do desvio máximo de umidade ajmissivel será estabelecido pelo projeto ou pela 

Fiscalização, em função das características do material a ser empregado. 

Equipamento 

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes equipamentos: 

" Motoniveladora pesada com escarificador; 

" Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

" Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou 

autopropelidos; 

" Grade de discos; 

" Trator agrícola de pneus. 

·• Pulvimist urador " Central de Mistura 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos, desde que aceitos pela Fiscalização. 

Fran nflv 
ngenheira Civil 

CREA: 110393427-9 

CPF: 660.801.852-53 
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SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

lmprlmacao de base de pavimentacao com adp cm-30 

Consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de base granular concluída, 
antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando conferir coesão superficial, 
impermeabilizar e permitir condições de aderência er:tre esta e o revestimento a ser executado. 

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 2c, nem 
em dias de chuva. 

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra deverá ter certificado de análise além de 
apresentar indicações relativas do tipo, procedência, quantidade do seu conteúdo e da distância de 
transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço. 

Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista poderá ser levemente umedecida. 

Pintura de ligação com emulsão RR·2C 

Serviços iniciais: 

Consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base coesiva ou pavimento betuminoso 

anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando promover condições de aderência 

entre as camadas. 

Execução: 

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométnca da camada que receberá a pintura de 

ligação. 

\...._, ·· Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer 

material solto. 

Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir 

uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída será da ordem de 

0,8 l/m2 a 1,0 l/m2
. 

No caso de bases de solo-cimento ou concreto magro, a superfície da base deverá ser umedecida, antes 

da aplicação do ligante betuminoso, a fim de saturar os vazios existentes, não se admitindo excesso de 

água sobre a superfície. 

Será aplicado, a seguir, 0 ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo, na 

quantidade recomendada. A temperatura da aplica1,:::io do ligante betuminoso deverá ser fixada para cada 

--
Franknílva Vi ir, da lva Matos 

Engenheira Civil 
CREA: 110393427-9 

CPF: 660.801.852-53 
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tipo de ligante em função da relação temperatura x viscosidade 
, escolhendo-se a temperatura que 

proporcione melhor viscosidade para espalhamento. 

Materiais: 

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos: 

"Emulsões asfálticas comuns ou modificadas, tipos RR-lC, RR-2C, RM-lC, RM-2C e RL-lC 

" Asfalto diluído CR-70, exceto para revestimentos bE>luminosos 

fquipomentos 

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas rotativas, 

podendo entret3nto a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido poderá, também, 
ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e 

sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade e 

forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, deverão ser 

providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com 

precisão de ± 1 •e, em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), para 

tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo 

"circulação plena", com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam 

espalhamento uniforme . 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que permita 

o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deverá ter uma capacidade 

tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de 

t rabalho. 

Controle ambiental: 

A preservação do meio ambien~e nos serviços de execução da pintura de ligação, especialmente em 

relação ao estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser adotados os seguintes cuidados: 

"Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d'água. 

-
Fra~ Silva M atos 

Engenheira Civil 
CREA: 110393427-9 

CPF: 660.801.852-53 
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" Impedir o refugo, de materiais já usados, na fdíxa de dom,·n,·0 e a' reas 1· 
indeiras, evitando prejuízo ambiental. 

A desmo~!lização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do canteiro de obras 
e, consequente recomposição da área afetada pelas atividades de construção. ' 

Serviços iniciais: 

Compreende a confecção da mistura utilizada como matéria-prima para as pavimentações, a partir de 

produtos derivados de petróleo, tais como cimentos asfálticos, areia e um material de enchimento (filfer). 

Terminologia 

Areia Asfalto a Quente Mistura preparada a quente, em usina apropriada, composta por agregado miúdo, 

material de enchimento (filler) e cimento asfáltico, espalhada e comprimida a quente. 

Execução: 

A produção da mistura areia-asfalto deverá ser efetuada em usinas sob controle rigoroso, de modo a se 

obter um material uniforme. $ui} operação engloba as seguintes atividades: 

" Obtenção do agregado miúdo; 

" Obtenção do "fif!er"; 

'' Estocagem, dosagem, peneiramento e transporte do agregado frio; 

"Transporte, peneiramento, estt•cagem e pesagem do agregado quente; 

" Transporte e estocagem de filler; 

"Transporte, estocagem e aquecimento de óleo combustível e cimento asfáltico. 

Preparação da Mistura 

A temperatura do cimento asfáltico na usinagem deverá ser determinada para cada tipo de ligante, em 

função da relação temperatur.i-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o asfalto 

apresenta uma viscosidade situada dentro da fa ixa 75 e 150 segundos "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004). 

Recomenda-se, preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos 

A temperatura do ligante deverá estar entre 107°C e 177ºC. 

Franknifva V ira d Silva Matos 
Engenheíra Civil 

CREA: 110393427-9 

CPF: 660.801.852-53 
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Os agregados deverão ser aquecido a temperatura de 10 ºC a 15 •e acima da temperatura do ligante 

betuminoso, não devendo, entanto, ultrapassar a temperatura de 177 •e. 

Materiais: 

Ligante Betuminoso Poderão ser empregados os seguintes ligantes betuminosos: 

" Cimentos asfálticos de petróleo dos t ipos CM' 30/45, CAP 50/60, CAP 85/ 100 (classificação por 

penetração) ou CAP 20 e CAP 40 (classificação por viscosidade); 

" Ligantes betuminosos modificados, quando indicados no projeto; 

Não havendo boa adesividade entre o ligante betuminoso e o agregado poderá ser empregado 

melhorador de adesividade na quantidade fixada no projeto (DNER-ME 079). 

Agregado Miúdo 

Poderá ser constituído de areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. Suas partículas individuais deverão ser 

resistentes, apresentar moderada angulosidade, estando livres de torrões de argila e de substâncias 

nocivas e equivalente de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 54) 

Material de Enchimento ("Filler") 

Como materiais de enchimento poderão ser utilizadcs: Cimento Portland, cal extinta, pós calcários, cinzas 

volantes, e outros. 

O "filler" deverá ser constituído por materiais minerais finamente divididos, inertes em relação aos 

l -· demais componentes da mistura, não plásticos e que atendam à seguinte granulometria (DNER-ME 083): 

PENEIRA % MÍNIMA, 

PASSANDO 

N.2 040 100 

N.2 080 95 

N.2 200 65 

Equipamentos 

Depósito para o Material Betuminoso 

Engenheira Civil 
CREA: 110393427-9 

CPF: 660.801.852-53 
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Os depósitos pa ra o ligante betuminoso deverão possuir dispositivos capazes de aquecer o ligante nas 

temperaturas fixadas nas Especificações. O aquecimento deverá ser feito através de dispositivo que evite 

qualquer superaquecimento local. Deverá ser instalado um sistema de recirculação para o ligante 

betuminoso, de modo a garantir a circulação, desembaraçada e cont ínua, do depósito ao misturador, 

durante todo o período de operação. A capacidade dos depósitos deverá ser suficiente para, no mlnimo, 

t rês dias de serviço. 

Depósitos para o Agregado 

Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do misturador e serão 

divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar, adequadamente, as frações 

apropriadas do agregado. Cada compartimento deverá possuir dispositivos adequados de descarga. 

Haverá um silo adequado para o "filler", conjugado com dispositivos para a sua dosagem. 

Usina para a Mistura Betuminosa 

A usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o secador, dispor de 

misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termômetro, com proteção metálica e escala de 

90º a 210 2c (precisão ± 1 ºC) deverá ser fixado no dosador do ligante ou na linha de alimentação do 

asfalto, em local adequado, próximo à descarga do misturador. A usina deverá ser equipada, além disso, 

com pirômetro elétrico ou outros instrumentos termométricos aprovados próximos colocados a descarga 

do secador com dispositivos para registrar a temperatura dos agregados com precisão de ± 5 •e. 

Poderá também ser utilizada uma usina do tipo tambor secador/misturador, provida com coletor de pó, 

alimentador de filler e sistema de descarga da mistura betuminosa com comporta ou, alternativamente, 

em silos de estocagem. A usina deverá possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica 

l -- (precisão de± 5%). 

Controle ambiental: 

Para execução de revestimento betuminso do Uµo areia-asfalto usinado a quente são necessários 

trabalhos envolvendo a utilização de asfalto e agregados, além da instalação de usina misturadora. 

Os cuidados a serem observacios para fins de preservação do meio ambiente envolvem a produção e 

aplicação de agregados, o estoque de ligante betuminoso. 

Agregado 

No decorrer do processo de obtenção de agregados deverão ser considerados os seguintes cuidados 

principais: 
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A areia somente será aceita após apresentação da licença ambiental de operação do areal cuja cópia da 

licença deverá ser arquivada junto ao Livro de Ocorrências da obra. 

Deverá ser evitada a exploração de areal em área de preservação ambiental. 

A exploração do areal deverá ser planejada adequadamente, de modo a minimizar os danos inevitáveis e 

possibilitar a recuperação ambiental após a retirada de todos os materiais e equipamentos. 

Deverão ser impedidas queimadas como forma de desmatamento . 

. (__ Ligante Betuminoso 

Os depósitos deverão ser instalados em locais afastados de cursos d'água. 

Será vedado o refugo de materiais usados à beira da estrada e em outros locais onde possam causar 

prejuízos ambientais. 

A área afetada pelas operações de construção/execução deverá ser recuperada, mediante a remoção da 
usina e dos depósitos e limpeza de canteiro de obras. 

Transporte com caminhão basculante 6 m3 em rodovia pavimentada (para distâncias superiores a 30 
km) 

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes. Adotou
se a Distância Média de Transporte igual a 142Km. 

SERVIÇOS DE CALÇADAS 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado ln loco, feito em obra, 
acabamento convencional, não armado 

Características: 

Concreto fck = 20mpa, t raço 1:2,7:3 (cimento/ Areia média/ brita 1) - preparo mecânico com Betoneira 
4001. 

Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5 x 10 cm, Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região. 

Peça de madeira nativa/regional 2,5 x 7,0 cm (sarrafo para forma ). 

Execução: 

Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam- se as fôrmas que servem para 
conter e dar forma ao concreto a ser lançado; 

Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno do 
concreto; 
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Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de vassouras, aplicadas 
transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco. 

Por último, são feitas as juntas de dilatação. 

A execução de juntas ocorre a cada 2. m. 

Antes do lançamento do concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, irrigando-as ligeiramente. As ripas 
servirão como forma devendo se, retiradas antes da concretagem do quadro lateral. 

A calçada acabada deverá ter caimento médio de 2% em direção à rua, não devendo apresentar nichos. O 

acabamento deverá ser feito com desempenadeira de mão. e. Rampas 

Deverão ser executadas rampas de acesso conforme o projeto, as rampas devem seguir o projeto, e serão 
executadas com o mesmo material das calçadas. 

Rebaixamento de calçadas para t ravessia de pedestres. 

As calçadas devem ser rebaixadas conforme localizadas em proJeto. 

Não deve haver desnível entre o término do rebaixamento da calçada e o leito carroçável. 

Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos na direção do fluxo de pedestres. 

A inclinação deve ser constante e não superior a 8,33% (1:12). 

Os rebaixamentos das calçadas localizados em lados opostos da via devem estar alinhados entre si. 

Piso tátil direcional e/ou alerta, concreto rejuntado, dim 30x30x2,5 cm 

Os pisos táteis serão de concreto rejuntado 30x30cm e espessura de 2,5 cm. As placas podotáteis 
caracterizam-se pela diferenciação de textura e cor em relação ao piso adjacente, destinado a construir 
alerta ou linha de guia, perceptível por pessoas com deficiência visual. Modelos: Piso Tátil Direcional - tem 
a função de orientar o percurso a ser seguido, possui a superfície de relevos lineares. Piso Tátil de Alerta -
tem a função de sinalizar perigo ou mudança de direção, com superfície em relevo tronco-cónico. O piso 
tátil será com dimensões de 30 x 30 cm, na cor na t11ral. As placas deverão estar em conformidade com a 
NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

SERVIÇOS OE DRENAGEM 

Assentamento de gula (meio-fio} em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 
100xl5xl3x30 cm (comprimento x base Inferior x base superior x altura), para vias urbanas (uso viário). 

Este serviço envolve a execução do meio, confeccionada em concreto pré-fabricado nas dimensões 
100x15x13x30 cm. 
Sua execução deverá ser feita em concreto usinado de 15 MPa, deverá ter seção retangular com 

dimensões de 15 cm (quinze centímetros) de espessura, 30 cm (trinta centímetros) de altura, para as 
peças de meios fios. 
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As valas deverão ter profundidade tal que o meio-fio fique enterrado no mmImo 15 cm (quinze 
centímetros). O fundo das valas onde serão assentados os meios-fios deverá ser regularizado e apiloado. 
O assentamento dos meios-fios deverá ser executado após a regularização do coroamento. O meio-fio 

deverá ser totalmente protegido nas laterais corr: aterro. Qualquer sobra de material existente por 
ocasião do término dos serviços deverá ser retirada ,mediatamente do local da obra. 

Execução de sarjeta de concreto uslnado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm base x 10 cm altura. 

As sarjetas serão de concreto moldado in loco, com dimensões de acordo com projeto e serão assentados 

sobre uma base de concreto. Concluída a base de concreto. a construção da sarjeta consistirá nos serviços 
de forma, preparo, lançamento e acabamento de concreto. cujo fck será de 15Mpa, e execução de juntas 
a cada 6,00m. 

SINALIZAÇÃO VIARIA- CONSIOERAtÕES INIOAIS 

A sinalização de trânsito informa e orienta os usuários das vias. O respeito à sinalízação garante um 
trânsito mais organizado e seguro para os condutores e pedestres. 

Placas, inscrições nas vias, sinais luminosos, gestos e sons compõem o código da sinalização de trânsito. 
Essas informações que regulamentam o trânsito, advertem os usuários das vias, indicam serviços, 

sentidos e distâncias, sendo classificadas pelo CTB em sinalização vertical, sinalização horizontal, 
dispositivos de sinalização auxiliar, sinalização semafórlca, sinais sonoros e gestos. 

O Código de Trânsito Brasileiro• Lei nº 9.503, de 2.; de setembro de 1997 • determina no seu art. 90, §1 º: 
''O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é responsável pela implantação da 
sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta colocação". 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual de Sinalização 
Vertical de Regulamentação - Volume 1, aprovado pe la Resolução do COTRAN n.2 180, de 26 de Agosto de 

2005 e Volume li - Sinalização vertical de advertênc ia, aprovado pela Resolução do COTRAN n.2 243, de 
22 de junho de 2007. 

Introdução 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas 

fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter 

permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e 

legalmente instituídas. 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuános das vias 

adotarem comportamentos adequados, de modo êt ;.,umentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e 
orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

- Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via; 
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- Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas 
proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

- Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens 
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento. 

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir 
(regulamentação, advertência ou indicação). 

Todos os símbolos e legendas devem obedecer à diagramação dos sinais contida neste Manual. 

Fornecimento e implantação de placa de regulamentação em aço d= 0,60 película retrorrefletlva 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas 
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista. transmitindo mensagens de caráter 
permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e 
legalmente instituídas. 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotar 
comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os 
usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

• regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via; 

• advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades, 
tais como escolas e passagens de pedestres; 

• indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens 
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento. 

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir 
\__ {regulamentação, advertência ou indicação). 

Serão implantadas placas de sinalização em conformidade aos projetos fornecido a CONTRATADA. 

Chapas: 

• Chapa de aço zincado, na espessura de 1,25mm, com o máximo de 270 g/m2 de zinco. 

• Chapa de alumínio, na espessura mínima de 1,5 mm. 

As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca. 

As chapas para placas totalmente refletivas terão a superflcie que irá receber a mensagem, preparada 
com "primer''. 

As chapas para placa semi refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem pintada na cor 
específica do tipo de placa, conforme manual Brasileiro de Sinalização de trânsito, Vai. 1- Sinalização 
vertical de regulamentação. 
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Película. 

A película refletiva deve ser constituída de microestera de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser 
resistente as intemperes, possuir grande angularidade de maneira a proporcionar ao sinal as 
características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à luz diurna, como 
à noite sob luz refletida. 

Sinal de Regulamentação 

Código R-1- Parada Obrigatória 

Características dos Sinais 

Cor 

~undo Vermelha 
------~~---·-··----·-· .. -+-------

Orla mtemd Brnnca ' 

Orla edema Vermelha 

Letras Branca 

Cor 

Fundo Branca 

Orla interna (opcional) Vermelha 

Orla exterf1a Bianca 

Taria Vi::rnielhrl 

Leqenda Preta 1 

Forma Cor 

o ~ 
Funú, Branca 

S1rnt>Qle, Preta 

~Jrja Vermelha 

Oila Vermelha 

.)6~i~ ll:STR O 
?ROeçAo Letr-as Preta 
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Cor 

Fundo Br ctnt.ct 

Orla interna 1opcional) Vermelha 

Orla externa Branca 

Tarja Vermelha 

Legenda Preta 

A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos critérios abaixo e 
ao padrão Munsell indicado. 

Cor 
padrlo 

PM R N 
Utltli-ação nos sinais de r&gulamentaçAo 

vermelha 7.5 4114 
- fundo do sinal R- 1. 
- orla e ta~a dos sinais d~ r equldrnentaçào em Qttral. 

preta 0.5 - s1mbolos e lege,ndas dos s,na,s tle requlamentação 

branca 9.5 
- fundo de srnars de regularn~1tc'lçâc. 
- letras do sinal R-1 

PM • Padrão Munse• 
R - Red -vermelho 
N - Neutral !coras absolutas, 

Refletividade e iluminação 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retrorrefletivas, luminosas 
(dotadas de iluminação interna} ou iluminadas {dotadas de iluminação externa frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de ''Parada Obrigatória" (R-1) seja, no mínimo, 
retrorrefletivas. 

Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas retrorrefletivas, 
luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações climáticas adversas. As 
placas confeccionadas em material retrorrefietívo, luminosas ou iluminadas devem apresentar o 
mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos. 
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Materiais das placas 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das placas de 
sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tint as e películas. 

As t intas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura elet rostática . 

As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas} ou retrorrefletivas dos seguintes t ipos: de 
esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo com 
as necessidades de projeto. 

l__; Poderão ser utilizados out ros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento tecnológico, 
desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as características essenciais do 
sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do 
processo de manutenção. 
Em função do comprometimento com a segurança da via não deve ser utilizada tinta brilhante ou 
películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas" . O verso da placa deverá ser na cor preta, fosco ou 
semifosco. 

Placa ésmaltada para identiflcacão nr de rua, dimensões 45x2Scm 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas 
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter 
permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e 
legalmente instituídas. 

A sinalização vertical tem a final idade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotar 
comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os 
usuários da via. 

l A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 
:, 

• regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via; 

• advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades, 
tais como escolas e passagens de pedestres; 

• indicar direções, localizações, pontos de inter~!ise turístico ou de serviços e transmitir mensagens 
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento. 

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir 
(regulamentação, advertência ou indicação). 

Serão implantadas placas de sinalização em conformidade aos projetos fornecido a CONTRATADA. 

Chapas: 

• Chapa de aço zincado, na espessura de 1,25mm, com o máximo de 270 g/m2 de zinco. 

• Chapa de alumínio, na espessura mínima de 1,5 mm. 
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As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca. 

As chapas para placas totalmente refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem, preparada 
com "primer" . 

As chapas para placa semi refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem pintada na cor 
específica do tipo de placa, conforme manual Brasileiro de Sinalização de trânsito, Vol. 1- Sinalização 
vertical de regulamentação. 

Película. 

A película refletiva deve ser constituída de microesfera de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser 
resistente as intemperes, possuir grande angularidade de maneira a proporcionar ao sinal as 
características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à luz diurna, como 
à noite sob luz refletida. 

Fornecimento e implantação de suporte metálico galvanizado para plaça 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das placas e os 
esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição permanente e 
apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a impedir a 
soltura ou deslocamento da mê&ma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada. 

Outros materiais existentes ou surgidos à partir de desenvolvimento tecnológico podem ser utilizados, 
desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam, suas características originais, durante 
toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas 

Os suportes devem possuir cores neutras e forma~ uue não interfiram na interpretação do significado do 
sinal. Não devem const ituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 
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Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis com características 

de forma e peso que impeçam seu deslocamento. 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, deve ficar a uma altura 
livre entre 2,0 e 2,5 metros, em relação ao solo, inclusive para a mensagem complementar, se esta existir. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto na circulação 
dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veículos. 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo foram minuciosamente retiradas da Resolução n'i! 236/07 

do CONTRAN - Sinalização Horizontal. 

Introdução 

"A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de 
utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes permitam 
adotar comportamento adequddo, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego". 
(Resolução n2 236/07 do CONTRAN} 

É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados 
ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: organizar o fluxo de veículos e pedestres; 
controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a 
obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. Em casos 
específicos, têm poder de regulamentação. 

Padrão de forma 

- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem estar 
longitudinalmente ou transversalmente apostas à via. 

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente de extensão 
igual ou maior que o traço. 

- Setas, Símbolos e Legendas: são ínformações escritas ou desenhadas no pavimento, indicando uma 
situação ou complementando sinalização vertical existente. 

Cores 

- Amarela: utlllzada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar ultrapassagem e 
deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na 
demarcação de obstáculos. 

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de circulação, 
trechos de pistas dest inados ac estacionamento regulamentado de veículos em condições especiais; na 

_,. 
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É tampo de recon struir 

marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de símbolos e legendas, demarcar linha de 
retenção, regulamentar linha de transposição e ultrapassagem. 

Marcas longitudinais 

As marcas longitudinais separam e ordenam as cor:-entes de tráfego, definindo a parte da pista destinada 
à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a divisão de fluxos opostos, as faixas 
de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas reversíveís, além de estabelecer as regras 
de ultrapassagem e transposição. 

- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de regulamentação, separam 
os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam proibição de ult rapassagem e os 
deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel linde1ro; 

- As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm poder de 
regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos; 

- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de bordo) e para 
separar fa ixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, t êm poder de regulamentação de 
proibição de ultrapassagem e transposição; 

- As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou t racejadas, não têm poder de regulamentação, apenas 
ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 

a) Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) 

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os movimentos 
veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a ultrapassagem é permitida ou 
proibida. 

Linhas Simples contínua (BRANCA) 

Linhas de bordo (BRANCA) 

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de veículos. 

Frankní~~~a Matos 
Engenheira Civil 

CREA: 110393427-9 

CPF: 660.801.852-53 
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ITAPECURU - MIRJM 
É tempo de reconstruir 

Marcas tranversais 

As marcas transversais ordenam os deslocamentos frontais dos veículos e os harmonizam com os 
deslocamentos de outros veículos e dos pedest res, assim como informam os condutores sobre a 
necessidade de reduzir a velocidade e indicam travessia de pedestres e posições de parada. 

Faixa de travessia de pedestres (BRANCA) 

Tipo Zebrada 

·1-J.:iSD~ ' 
~ 

i' 

- ·-1 .. ,._ ,. w ' --:-- !~~ 

. ' .. , 

"1i" 7!!- (1 

A largura (1) das linhas varia de 0,30m a 0,40m e a distância (d) entre elas de 0,30 m a 0,80 m. A extensão 
mínima das linhas é de 3,00 m, podendo variar em função do volume de pedestres e da visibilidade, 
sendo recomendadas 4,00m. 

NOTA: As informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas da Coletânea de Aplicação em 
situações- tipo 1, DENATRAN -Setembro de 2002. 

A largura mínima da faixa de travessia de Pedestres é de 4,0 m, que atende até 5.000 pedestres/h, com 
nível de serviço "A", 3,25 m2/pedestre. Recomenda-se que seja redimensionada, quando o nível de 
serviço for inferior a "B" (mais que 7.200 pedestres/h e 1.39 m2/ pedestre), pois compromete a 
segurança e o conforto. A existência de obstáculos na calçada, junto à faixa de travessia, como postes, 
telefones públicos, suportes de sinalização etc., diminui significativamente a largura efetiva da calçada e 
da faixa, prejudicando o nível de serviço. Deve-se solicitar a remoção desses obstáculos quando o nível de 
serviço se tornar insatisfatório. 

o 

e! 

ft 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas da NBR 9050 - Adequação 
das edificações e do mobiliário urbano à pessoa deficiente. 

Engenheira Civil 
CREA:110393427-9 

CPF: 660.801.852-53 
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É -tempo de r econstruu-

LIMPEZA GERAL 

Límpeia da Obra 

Todos os serviços serão entregues perfeitamente funcionando de acordo com o projeto de detalhamento 
e pronto para o uso imediato 

A OBRA será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. 

Todos os restos de material de obra, entulho, lixo e montes de terra deverão ser removidos das ruas pela 
contratada. 

Serão rejeitados os serviços que apresentem defeitos ou que tenham sofrido avarias, bem como nos que 

L· contrariem frontalmente as especificações e projetos. 

ngenheira Civil 
CREA: 110393427-9 

CPF: 660.801.852-53 
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CAI 
Nº OPERAÇÃO 
o 

Nº SICONV 
88496712019 

Quadro de Composição do BD! 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1T APECURU MIRIM/MA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

PAVIMENTA ÃO ASFALTICAI PAVIMENTA ÃO ASFÁL TICA NO ENTRONCAMENTO NO MUNICIPIO OE ITAPECURU MIRIMIMA 

10000% 
2,50% 

BOI 1 

TIPO DE OBRA 
eons s Urbanu. Rodovlu, Ferrovias e devlaS uroanas 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Adminis1ração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia SG 0,32% 
Risco R 0,50% 

Despesas Financeiras DF 1,02% 
Lucro L 6,64% 

Tribulos (Impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variavel de acordo com o município) ISS 2,50% 

Tributos (Contribuição Prevldenciaria sobre a Receita Brut, - 0% ou 4 ,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 
BOI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDIPAD 20,09% - ,-;;~ - ~ ~t .... , . BPI COM-desone~ BOtOES '26.14%· ... . \I ' 

Os valores de BOI foram calculados com o emprego da tormula 

BOI= (l+AÇ + S + R + G}"'(l + DFJ•(l +L) 

(1 -CP-155 CRPB) 
- 1 

Declaro para os devidos líns que. conforme legislação tributá na murnc,pal, a base de calculo deste tipo de obra corresponde â 100%, com a 
respectiva allquofa de 2.5% 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenc,éna soore a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a attemat1va mais adequada para a Adm1nistraçt-, Púbhca 

Observações; 

ITAPECURU MtRIMfMA sexta•fe1ra, 30 de outubro de 2020 
Local Data 

Responsáve~t 
Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA. MATOS 

CREA/CAU: ENGENHEIRA CIVIL 
ARTIRRT: 110393427-9 

PMv3.0.4 1 f 1 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/M", ç. PAG ---- ~ 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL ~ RÚBk• , ,: ~ 
PROGRAMA: SORU/MDR - 2029 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL - EMENDA INDIVIOUít~yv,POSIT .,.~ 

CONVt NIO N2 884967 /2019 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO ENTRONCAMENTO NO MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA 

Al 
A2 
A3 

A4 

AS 

A6 
A7 
A8 
A9 

A 

81 

82. 

83 
84 

8S 

86 

87 

B8 

B9 

810 

B 

C1 
C2 
C3 

C4 
cs 
c 

01 

02 

o 

ENcÀRGOSSOCIAIS SOBRE PRECoS DA MÃO OE OBRA HORISTA E MENSALISTA · COM DESONERAÇÃO 

INSS 
SESI 

SENAI 
INCRA 

SEBRAE 
SALÁRIO EDUCAÇÃO 

DESCRIÇÃO 

SEGURO CONTRA ACIDENTES OE TRABALHO 
FGTS 

SECONCI 
TOTAL 

REPOUSO SEMANAL REMUN ERADO 
FERIADOS 

AÜxluo ENFERMIDADE 
13~ SALÂRIO 
LICENÇA PATERNIDADE 
FALTAS JUSTIFICADAS 
DIAS OE CHUVAS 
AUXÍLIO ACIDENTE OE TRABALHO 

FÉRIAS GOZADAS 

SALÁRIO MATERNIDADE 

GRUPO A 

GRUf'" d 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INOOblOAS OE A 

GRUPO C 

AVISO PR~VIO INDENIZADO 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
l'i RIAS (INDENIZADAS) 
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 
TOTAL DOS ENCARGOS S0OAIS QUE NÃO RECEBEM 

INCIDÊNCIAS GLOBAIS OE A 
GRUro ') 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

REINCID!NCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIO!'IL"A 00 FGTS SOBRE AVISO 
PRtv ,o INDENIZAOO 

TOTAL 

TOTAl (A+&+C+0} 

HOIUSTA." 

0,00 

1.50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,SO 

3,00 

8,00 

1.CO 
17,80 

17,87 

3,95 
0,89 

10,73 

0,07 

0.72 
1,46 

O.li 

7.42 
0,03 

43,25 

4,72 

0,11 

S,83 

3,98 

0,40 

15,04 

7,70 

0,40 

8,10 

84,19 

MENSALISTA% 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

1,00 

17,80 

0,00 

0,00 

0 ,69 

8,33 

0,06 

0,56 

0,00 

0,09 

S,76 

0,03 

15,52 

3,67 

0,09 

4,53 

3,09 

0,31 

11,69 

2,76 

0,31 

3,07 

48,08 

~ ·A~.k. 
Franknilva~i;a' dé(Sil;a Matos 

Engenheira Civil 
CREA: 110393427-9 

CPF: 660.801 .852-53 
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1.0 

1.1 

a.o 

2.1 

2.2 

.3.0 

l.l 

u 

MEMÓRIA OE CÁLCULO 

Qt.JADRO GERAL DE TODAS AS \f!AS 
rnM ft!JAS 

RUA OOSOl 
EXTEN!.JO (M/ l.AIIG. 0A VIA (M) 

RUA 0A ES Tl\El.A 

RUASÃOJOÃO 
EXnNSÃO TOTAl (M} 

ÃÃÊA TOTAl (M') 

SEIIVIÇOS INICIAIS 

ri.a de obra em chapa ck aco plvanlzado 
3.00 2,00 

MOIUUZA(ÃO I! OE$MOa1~Q OI! .EQtlif'AAl!HTt:)$ 

Moblliuçlo d♦ eq~lpamento 

Dl!smobWla"o de eq!Jlpamento 

AOMINISTRAÇÃO lOCAL 

AdmlnlstnÇ,0 local da obra {eftl, !» obra, ftCj 

SIJIVIÇOS DE TEllltAPUIJIAGtM 

411,00 ij.80 

416.CO 

33; ,co 
1161,00 

10116,80 

l,00 

1,00 

6.00 

QUADRO GERAL OE TODAS AS VIAS 

ÁREA(M'} 
3616,80 

3678,4() 

2921,60 

und 

und 

mH 

ITEM 

l 

IIUAS 

RUA DO SOL 
RUA DA ESTRELA 

RUA SÃO JOÃO 

ElCTENSIIO (M} 

4!1,0C 

~:8,00 

H ] IJO 

1161 00 

IAIIG. D_A VIA {M) ÁREA (M') 

EmNJÍ.lo TOTAi. (MI 

Aff!Ã TO_TÃL (M2
) 10216,80 

8 80 3616.80 
8,80 

880 

3678,40 

2921.60 

Pav 

P1v 

Pav 

4.1 R1111l11riuçio • awnpact•çlo de lllblelto de solo pr..iomlnant,,,nente aranoso 
Ár•• de lntervençlo (m' } 10216,10 m• 

4.2 Escavacao eº"ª mat<trl•I 1a cat<11orla, utllíundo trator de 11teirH de 110 • 150ltp com l•mlna, peso operadonal • 131 e pa urresa<lelra com 170 hp, 

Area de lntervençlo (m'} 
10216,80 X 

Altura fm} 
0,20 :ZOU,36 m• 

C.J Transporte com camlnhao basrul1111e do 1Om3,""' via urbana ..,, l•ito natural lunldadl!: t><lrm) 

Esc•voçio e c.rg• (m') 
20O,:Jjj 

TrimformandO o ,n) am ton ::l: (Resultado em m' ,, peso u cecíf1co) 

PM<> espec,foco 
.< 1,6 

Escav.çlo e carca (li 

3269,38 

Com DMT,, ~n, 

OMT (KM ) 

5,0 

Esuva,çio t:- ca.rg1 (U 

~269.38 ton 

Transporte ftl<l<m) 

l~t.km 

••• f JOl!CUçlD e compactaçlo de basa• 1111 sub b-pm, iievlmenta,to de solos do comportafflento latorltico (arenoso)• exduiiw solo, escava.to, caria e 
transporte 

Suelm') Esuviçio 2043,3b m:i 

S.0 Sl!IMÇOS DE PAVIM~AÇÃO ASfJ.!.TICA 

·--- __ QUADRO lit:RAL • PAVIMENTAÇÃO 

ITEM RUAS 

RUAOOSOL 
RUA DA ESTREIA 
RUA SÃO JOÃO 

EXWISÃ(> tO'rAL (M) 

ÁREA 1ÓTAL{M1) 

s.1 lmprlmacao de base de p1vimentaao com adp cm-30 

lmpr,m~lo lm1) Á<e11 tot•I lm11 

5.2 llt~o de pintu,a ck W.■?o"""' -ullilo asfáltic:a rr•2c 

Pintura dt ligação (m') Á:ea total (m') 

UITfNSÃO (M) 

411,00 
418,00 

332,00 
1161,00 

6733,80 

LARG. DA VIA IM) • lARG. 
DA SAIUETA (M} • LAIIGURA ÁREA IM') 

DA CALÇADA (MI 

5,80 2383,80 
5,80 2424,40 
s,so 1925,60 

,733,80 m 1 

6733,80 m' 

Pav. 
Pav. 
Pav. 

Frank~~alo1 
'"".:J"''~;J;,helra C1v1l 

CREA 110393427•9 
CPF 860 801 852-53 



MEMÓRIA OE CÁLCUà.O 

5.3 Areia ■sfatto a q:u• nte (Nuq} com ap S0/'10, l"®so uskla1en1 e npllc:acao, ~>fdt·!•- ~ ?ran~por," 
AAUQ lm'l k ea lútli (rn'l 6733,80 m' 

Transformando o MUQ em m" • ~'!sultado em m1 ~ es~s,un~ de. dsfa.. .. o 

MUQ (m' ) Esp""'"" do • .r. 110 lm) 
nn~ cm 202.01 m• 

5.4 Transporte oom camlnhJo bucu1ante 5 m3 em rod OYla ;,alllmentad• ( pano dlstincias ruper>Gres • 30 km) 
AAUQ (m') DMT (km) · ITAPECURU MIRIM • CHAPAOINHA 

202.01 142 ,00 2a&ll5.~ m1.km 

6.0 SlRVIÇOS DE CAI.ÇADAS 

6.1 
Execução de pfflelo (calçada) ou pii,o de concr•to com concreto moldado ,n loco, f.ito em obrtt, acabamento con...,.cioru,I, não armado 

• Pato calçada de 1,20m 
RUAOOSOI 

RUA DA ESTRELA 
RUA SÃO JOÃO 

1,20 

2785,4 0 

Calçada (m'J 

Ext. total x 2 ladot (mi 
822,00 

836,00 
664,00 

1,20 

IExte:lÜO CJlçJdas de .i..20 m 

2322 OC 

Espeuur.a 1m} 
00 .1 

195,05 

#'li 

m• 

Interseções de 1uas (m) 
o 
o 
o 

1786,4-0 

19S,05 

6.2 
Pavlmentaçlo com Pise t6tlt dlr«iõnat ft/au ~ . CCfflO't'Ao rejuntado, dim iOitlOx.2. S cm, p,ara deficiente vi.-.,_. 

fTEM RUA5 

RUAOOSOL 

RUA DA ESTRELA 
3 -RUA SÃO JOÃO 

ÁREA TOTAL (M1) 

Extttts'° calçms • perímetro das ram1><1s 
2322 · (4.5' 44) 

2124,00 x 

Are,, das calçado, 

637,20 • 

T.0 SIIIVIÇOS O. Df!rNAEi.EM 

CÁlCl'LO OA ARE.A o,s F!AM~AS 

QUANTR/oMP~S (M/ 

16,0t; 

16,00 

12,00 

5!,43 

ureura 

0,30 

Área das , ampas 
51'8 

i X"'E"ISÃO D~ p;s;:, 
T.ÁT1L(M 

.·.% 
3,;-n 
3,90 

!ARGURA(M) 

0,30 
e ;o 
0.30 

P••• das calçadas 

637,20 

68S,61 

m' 

,..,, 

AREA fM1) 

18,72 

18.72 
14,04 

m' 

m' 

7.1 
,._,,tomento de sul• (mele>-fio) em trecho n,to, a,n~d• em conaeto pr.-fabr,cado, dimen,oo lOOxU.13"30 cm (comprimento• 
base inferior r base superior• •livrai, para vias urbonas (usov.,no). 

Ibte,ulo tot1I do meio-f1c, (m) Z322,00 

7.2 fJ!~ de •rJetll do <>QnQ'eto u.tlnodo, moldldll ln~ ffl1 ta<l1o noto, 30 cm baoe x 10 <rn altura. 
Hxtensão totol (ml 2 lodos 

1161,00 2,00 2322,00 

1.-0 SINALJZAÇÃO VE&TICAl 

1.1 fom. e Implanta"° pl11e1 sinaliz. tot.no/!etiva 

Q.uantidadt de plJCiS 

ou a ntid.<le 
6,00 X 

Área da placa 
0,51 

&.2 l't■ca rsmoltada para identlflcaçlo 11r dt rua, d lmensbes 45x2S<m 
Quant. de suportes p/ placa da lograoouro Quant. em cada suporte 

6,00 X 2 

8,3 Fomedmento • impr.nu,çlo de slJl)Dftll matillco 5alv1n!udo p:a.-a plaa 

6,00 unidades 

3,06 

11,00 

12.00 

m 

m 

m' 

unld■~s} 

unlclade{s) 

822,00 

836,00 
664.00 

~ 
Matos 

ngenh Civil 
CREA 110383427-9 

CPF: 660.801 852-53 
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MEMÔRiA OE CÁLCULO 

t~ SINAI.IlAÇÃ(), HOIIIZOl'fTAl 

9.1 Sinallaaao hortzontll cam tinq retrorrefltfíva I base de resina acihca a>m mir.r<>e,-!'!tls d• vidro 
Faixas de slnallzaçlo 

FAIXA /IRMICA 
RUA OO SOl 

E><t. toul r 2 lado, (r.il 
822,00 

lott,Sf(•~es :Je 'UAS !lll 

e 
AUA DA ESTREIA 
RUA SÃO JOÃO 

L,.... 

Extensão total (mJ 

2322,00 

Extensão mínima da ~stra{m) 
4,00 

A faixa pedestre 
8,00 

Ãree de Fai•as 

a.o UMPEZA GERAL 

8.1 Limpe.ta f,Mt d• obra 
Área d• lntervençJo (m'J 

836,00 

664,00 

EA#Mlo rotJJI (mJ 

0.1 
Afalxii, ,,.,... 

0.10 

Largura da hma 
D,40 

Qo.nt. de faixa, de pede<t. e; 
6,00 

a olnal+oedes 

10U6,81> m' 

o 

2lU,OO 

m 
m 

131,J 

Quant. de tistras 

S.00 

280,20 

,,, , 

m' 

822,00 
836.00 

664.00 

m 

m 

Fran tva Matos 
ra Covil 

CREA: 110393427-9 
CPF 660 801.852-53 
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CAIXA COMPOSIÇÕES 

FONTl COOIGO ODCRl O 

SINA!'! 
Sl.HAPI 

SlNAPI 

SINA!'H 

SINAPl,1 

Slfjl,Pf~ 

51Í,ÍÀPf.1 

COMPOSIÇÃO 
.sítiÃPl -

?.1.Al'I 
PIIOf'IUA 

~ 

SINAI'!~ 
__ Sll_f~ .. l 

SINAl'l-1 -
SI~ 

~ º : 
SlltAPI 

SINAl'I 

_ ~ l_!!APt 

S!NAPt 

SJl<Atl 

- ~API 

.. ~~· 

SINAl'l 

SINAI'! -iiAAttr 
~~~-
SINAPl-1 

COMPOSIÇÃO 
SINAPI 
SINAI'! 

SlNAPH 
S/NAPH 

SIHAPJ-1 

COMPOSIÇÃO 
. siH» i ---

SIN-1 

SIIIW 

COMPOS!ÇÃO 

~ 

001 
8821;2 

18316 

94962 

4417 

.. 91 

48l3 

S075 

002 

siH7 
88315 
002.1 

002.J 

ffl~ 
4221 

•121 
422S 

003 
IQQJQõ 

004 
S8H6 

5835 

5837 

5167 

stlli9 

5!14() 

5942 

6782' 

.~782_7 

91411 
-Ji1 
u79"'' 

41.899 

oos 
~10!, 
8&319 
34!S7 

3'353 

l6171 

006 
~l6 

1U50 

135~! 

00'1 

aa:h& 

02/07/201.0 
Dot• 

PIACA l>EOIIAA EM ÔI.U,\ D( ACO GAI.IIAHllJ\DO 
CAAPIHTl:"W OE FOR.MAS COM f HCAi.aos COMPl.EMENTAR!S 

, SERVHIT[ COM ENCARGOS COMPI.E"'l'NTAAl'S 

CONCA!'TO MAGRO' PNJ,. ~O. TR4ÇO 1'4,5 •.!i tOMf~TO, 4R(tl\ MfO b./81W'A 1) ~PEPAAO 

• M,cl.NteO COM BiTON~IM .fOO L. Al _O"l/2016 

':IARWO 1)( MADEIRA ~o APAllf.l.J<Ao,> • 1.s X 7• CM, MN;,.,~~v\,!A. ANGElll.1 ou 
_fQIJIVAlENTEOA R!GIAO 

PONTAJ.ETi OE MADEIRA Nt.0 APAAEUiAOA '7.S X 7.5"' CM i3 , 3 ~l DJf'iUS.. MlS":" ,4. OIJ 

• f QUIVAI.Etflt DA REGIAO 

PLACA.DE OaA:A(PARACONST'A:UCAOO'l\i..}EMCHAPA 1;At,V41',,ZA:,~ •N n• . .A DE-ilVAOA Clf ".!,O 
X l,Ja• M 

P~!GO 1)( ACO POtlOOCOM CAMCA lU 30 {23/0 l~) 

lilOIIUZA(ÃO f OUMOIIUiÃçlO OE El!U"'AMENTOS 
(lf'ERAO()lt 1)( MÁCIUl>IASE EQUIPAMENTOS COM ENCJ.~(;OS COMPLEV.E~TAAts 
SERVE~ COM ENCAAGOS COMPLEMENTARES 
~NSPORii DE iQUIPAM!Hl0$ 

TMN~Tt DE EQUIPAMENTOS 

CAMlfOiAO TROCA,:)(), ,tso !IRUTC TOT .ll 21000 (G, t.AkGA. UT!;. JV AXIJ..ofA l S 378 lCG. 01STANCLA 

EHTRE: E.OCOS 4.,10 M. POTENOA 326 CV ,~a.ui CAIMN! E Oi,USI, N.-.0 INC\.ut CARRoct lUA) 
.OU'O l)!ESEL COMBUSTl\lEL COI\MJM . . . 

OlEO LUllRJFICAHTI! PAAÁ~~S 0f íQIJIPAM(llfOS PESADOS 'CAMl~H:JES. l'RA 'OllES, 
_RETROS i ITC1 

GRAXA W&IIIFICANTE 

ADM!..i5TIIAÇÃO LOCAl, DA OIAA (ENG. O. OIAA, fTCi 
• Eiicfrii~E•ro CIVIL Pt.[r,I() COM t'K:/Jlaos coMPlf.,,, .. ,.Es 

AAEA Ml'AI.TO A QUEHlt (MUQJ COM CAP 50/10. INClUSO USIN4GV,4 E 4"LICA<.AO. 

El!0.U.51Vf TaAN.SPORTli 

Sf~\IENTE COM EHCAA= COMP!.EMEHT1'.~ES 

V:IRO4CASAOOl'.A DE ASfALTO SOllllf 15t[l;w;, LARC"1QA :>E P4V'AE>f'"•Ç,I<" •. .O M , l,3C M, 
P0Ttl<OA. 105 HP CAPAOl)ADE4S0 T/H. C>!ó'D'\H!Nr,. >F _11/?0U 

VIBIIOACA8AOORA DE ASFAl.rô $09111: ESTEIAAS, LARGURA OE PAVl<iE NT>.ÇÃO 1 90" ~ 5,30 M, 
POTÊNCJA 105 l!P CAPAQOAOE 450 T/H. CHI OIURl/0. Af _ll/2014 

ROlO COMPACTAOÔ .. VIBAATÔRIOTANllt:M AÇO USO, POTTNCIA ~ HP, PESO SEM/CO\I t.AST~O 
6,5 / t.• T, LAAGUAA CE 1UtAUiQ 1,2 M • O<P DIURNO, AF _06/2011 

• ROlOCOMl'ACTAOOII VISRATÔRIO TA>IOEM AÇO uso, POTtNCiA Si HP, Pi:SO SEM/COM :.ASTRO 

5,S / 9,( T. I.AR<;UAA DE TIIAIIALliO 1.1 M • Clil DIURl'j(). A' _06/201< 

PÁCAAÀEGADflltA SOIIIIE IIOOAS, POTtNCiA ÜQUIOA 128 HP, CAPACIDADE OA CAÇAMBA 1,7 A 2 8 

M3, PESO OPEkACl()JjAL 11632 KG - OlP OIU•NO. Ali _06/2014 

PÁ CA~RéGAOEIRA 50UE !IOOAS. l'OTfNCIA UQUIOA 128 ~P, C<PACOAOE OA C.\ÇAMé,\ : 7 A :,~ 

MJ, PESOOf'EAACI01<"1.116;12 KG • Cl<J OJUl<NO. A• _06/2014 

CAMINHÃO aisculAHf[ 6 M3 TOCO, 9E50 ª"tlfOTOTAL 16 000 '-G. SARGA ÚTI.i.. MAXJt..t;. 11130 

KG, OISTÃNCl.l.ENT~f EIXOS S,36 M, POltNo.A 185 CV. INCl.US•Vô C<ç,.A,SA MIT'-.•CA C~P 

OlUitNO.Af' _Of/2014 

CAMINHÃOaÃsculAHT! e M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAt lô.000 KG, CARGA um MÁXIMA 11.130 

XG, O!ST.IIHCIA ENTRE EIIIOS 5,36 M, P0TtNOA 135 CV, '"ClUSIYE CAÇAMSÃ MITÁLIC.A, Clil 
DIVRIIO. AF _0',12014 

• USINA lll MISTUAA AS1ÁI. TICA Ã CIUENT'E, TIPO COtm<A flUXO, PRO:, .O A 80 TON/~ORA • C~P 
OllJR"/0. AF _<ll/2íll6 

AREJA ciÃoss.a:·: POSTO 1A2ÍOM'ORNECa>OA <•rnRAOO NA iAZ•o•. sE" 1RAJ"5PORTE1 
OMENTO POJ\1\AND COMPOSTO CP 1h12 

ClMENTO ASfAlTICO CE l'ETAO\.EO A G•-'NEL (W] 50/70 ICOlETAOO CAJYA NA 1,i,p ACIIESC OO 

CEICMSJ 

PAVIMENU COM PISO rim DIOOOMAI. E/OU Al!ltTA, CONCUTO~[JUNTADO, °'"' 
30Xl0Xl.S CM, ' ARA DfflOENTt \llSUAl 
?tDREIRO C0!,11 ENCARGOS OOMPI.EMtNT AR{S 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMEHTAAES 
R(HJNTE OMENTIOO, QUALQUER COR 

AAGAMASSA CÓW!Tt AC~ 

PISO POOOTATIL CE CONCRITO • DIRECIONAL E ALERTA. '40 X 40 X 2Y CM 

PlAC.A UMALTAQA PARA lllEHTlflCAÇÃO Mt Ol RUA, OIMENSOU 4SX25Cfo1 

SEAvtNTI COM ENCARGOS CCMPLtMENTAAíS • 

BUCNA Df NYLON Sl'M ..;e,.s •. COM PARAFIJSÓ OE 4.l.O x •e MM EM ACO ZINCA:JO COM ROSCA 
S05fltBA, CAlfCA OIAT/1 ( HNDA ~IWPS 

• PLACA O!' ACO!SMAI.TADA PARA JOENTIFICACAO OE RUA, ·•s C-"\ .< 20• e ... 

LlM,aJlANAlOAOIIAA 
S!MNTI COM E.Nc:ARGOS COMPl.êMENTA!IH 

CUSTO UNIT 
UIIOAl>E COfFIC. OESOHEllAOO 

M2 

l l,10 

H ll,78 

M3 0.01 :::z . .-1: 

M 4.21 

M <.80 

M2 300,00 
(G 0,11 13,0.2 

UNO 

" 10 ~3,19 

" 10 .l,78 
H 10 227 71 

H ,, 

u~ O,OOOJ8i7S 342.931,'8 

2•.•: J,36 

º""' 11,00 
K:; 0,1999 .?i.42 

MªS 

r.<.3 
H 1l 78 

C~P 0,0272 246,26 

CHI 0.-1 91,73 

CHP 0.0427 .il,92 

CHI 0,0333 3,,1s 

CHP 0,0J53 lot,27 

CHI 0,0407 37,69 

CHP 0,49SS 97,20 

0,1 OJ)l 7L 28.91 

~Hº 0.079 1.8§8,47 

MJ 1,595 47.5C 
KG 11,35 0,6& 

0,1411 2 SH.14 

Ml ~ -
" 0,15 IS,93 

~ o.:s 11,7B 

KG O,!, 3,93 

tG J,~• 1,24 

UN 7~ ua 

UNO L -H 0,421 

UN 4 0,20 

IJN 99,00 

M2 _,....__ ~ _L 

" D.l~ ll,7S 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - D&senvolvido por CaU<a Econômica Feoeral - Conteúdo sob responsabllldade do usuáno 

(;,_DE"••,-~ 
~ e: 
~ 

P.A.G i 
-.V RÚBR' , 
~ ·~-- "" 6'o' ,,! 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0.00 .. 
0.00 

0.00 

0.00 

oc:::J 

0.00 

º·'° 
0,00 

0.00 

:::::1 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

O.DO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

lli'lll 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

- _ _ ;, I 
0,00 

0,00 

0,00 

!),00, 

~ 
J 
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CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMEN'TÁRIA 

Orçamento Baae para Licitação - OGU 

14~ 

, 4 ~ 

i, 44 

r1-ll. 
, 5 i 

, !j;, 

1 53 

154 

-,;,-, 
1.61 

1 62 

1 7 1 

172 

IJ.I., 
1 8.1 

l'M\'304 

IN.• SICONV 
l864967@19 

~;' .. ...,, .?.:~~ ~ 

100577 

$1Nl\PI 74151/001 

SINAf'l 'l:l'c .. 

SINAPI 9(,3õ8 

I
PROPONENTE I TOMADOR jAPEl,IOO ao e .. PRl!l!NOIIIENTO 
PREFEITURA MUNIC[PAL OE ITAPECURU lllllll-PAVIMl;J'l~AÇÃ~~SFÁUICA 

DESCRIÇÃO 00 LOTE IMUNICIPIO / UF 
PAVIMENTAÇÃO ASl'Ál TICA NO ENTRONCAMENTO NO MUNICIPIO [)~ [rrAPECURU MIRIMIMA 

'iíÊGULARIZÂÇÃO E COMPACl"AÇAO DE SUBI.EITO DE SOlO 
PREDOMINANTEMENTE "REHOSO AF _ 11/2019 M2 10 216.80 

ESCAVACAO E CARGA MATERW. 1A CA lEGORIA. U IIUZANOO mAT~ 
OE 1:STEIRAS OE 110 A 100HP COM LAMINA. PESO OPERACIONAL• 13T E M3 2 0◄:l.36 
PA CARREGADEIRA COM 1701-!P 
TRANSPORTE COM C1'MINI-IÃO BASCULANTE DE 10 W EM VIA URBANA 

l.<KM 16346 99 EM LEITO NATURAL (UNOAOF TXKM) AF _fJlf?-020 
t;<.EÇUÇÁO E COMPACTAÇÃO 0Ec BASE t OU SUB BJISE PARA 
PAVIMENTAÇÃO OE SOlOS Of ('0t.lPOR1M4FNTO t ~TERITICO 

M3 20-41",i; {ARENOSO) !:XCLUSIVt SOLO. lSCAVAÇÁO. CARGA E TRANSPORTE 
N' 11/2019 

059 ' 

2.38 

1 o:, 

~84 

BOI 1 
~ 

l'IOI l 

BOI 1 

flOl 1 

BOI 1 

- -~inçõij~ PA.~t,\Ç4() Alf'Ã1."!1CA , . f-:- l'fl-~7ff"~J.:4·ff";"'~ ,1 r:-,.,:---~Z"f1f· \'L-; : ~ . . ,n .. ' :,~-
1- . ~ :. -~•:."-., ' ., ' 

SINAPI 9G4'l1 EXECUÇÃO Of IMPRIMAÇÃú COM ASFAl TO OllutOv C~I-JO Af 11120· 9 M2 s 733 eo 6 79 !!011 

SIIWIPI \ro'lll'2 
EXECUÇÃO OE: PINTURA DE LIGAÇÃO COM tMULSÂO "5F ALI l(;A HR-1<., 

M2 6 73;.l 80 l!,t, 8011 AF _11/2019 

CQl'lPOS•ç!>n OOi 
AREIA ASFAllO" OUENTF (AALIO) COM CAr sono INCI uso USINAGf .. 

M.l 20201 107 ,~ BOI 1 E API.ICACAO. EXCUJSIVF. TRANSPORTE 
'f'RANSPOOTE COM CAMINHÃO OASCULANTE OE 6 M' EM VIA URBANA 

SINAPl 91'91~ PAVIMENTADA. AOlCIOHAL PAAA OM'f EXCEDENTE A 30 KM NNIOADI: M3XKt.1 28685 42 060 0011 

•1=:·r-· ...... _ - ·r·,.___.,._. __ ~~-orimç_ saw • . . . , . - , 1,~~ ... ., .... ," 
'EXECUçÂÕ~~CÂLÇAOAl ÔUPÍSÕpÊcÔNCRÍ1'ró ê:ÕM ·•~.-.,~4 •==·• ~- . ..-~ , 'P'b -.z....-..... 

SINAPI 94990 CONCRETO MOLDADO IH LOCO FEITO EtA 06RA. ACAIIMll'NTO M3 195,05 53-4,82 B01I 
CONVENCIONAL. NAOARMAOO Af 07/2016 

C0'11PO'!,çio 005 
PAVIMENTAÇÃO COM PISO TÁTIL OIRECIONAl EJO\J ALER'íA COtlCRf ro 

MJ 68868 /320 6011 REJUNTADO, DIA 30X30X2,5 CM PARA OEACIENTE \/!SUAI. 

. · .. L.; .; _ _.. . .:.,<::::::_· ... 1~- . ;$ifi~Ui\~J;~ ,, - -- ~ ~-·• r.:.~· _J,.:=:e'!,::Itn.f -~-- ;- ~-.,~- r· ....... . , •t.. t.,i 

ASSENTAMENTO OE GUIA(MEIO-FIO) EM IRECHO RETO 

SINAPI 9421:, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRê4'A6RtCAOO. DiMENSÔES 
M 2.322 00 3J -49 8011 100X15XUXJO CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR)( BASE SUPERIOR 

X ALTURt,J, PARA VIAS URBANAS (USO VlARIOJ. AF'_ 06/2016 

SINAPI 
EXECUÇiO OE SARJETA OE CONCRETO USINAOO, MOI.OAOA lN LOCO 

2322.00 2702 9011 94287 EM TREC-1-I0 RETO 30 CM BASE X 10 CM ALTURA Af- 0Gr2016 M 
~.: ·,··~L ..i .. dri:u } . eO~~U..---~~.~:.::~~-~-~ · -·:e.~---~:~· _;~:~----::·1!1~ .. ,.-:~:@~ ~t, .• ~,,L.:- ~,:_ .. J -~ .. .~ ~. 

·!'>".J f';• 
SICRO 5213-03 FOR.Ili E IMPlANTAC PLACA SINAUZ TOT REFLETIVA M'J 3,00 35031 8011 

BOIZ 
Q~ 

0 74 

300 

1 32 

1,37 

Grau ae s1g,10 

-e_UIII.ICO 

BDIJ 
0,00% 

7560 43 

613008 ( RA 

21 578 03 1 11A 

15 JS!) 5C, ( AA 

1' • , • ~- 11~w;111 

8 56 57 641 33 RA 

1 97 13265.50 RA 

802 00 180192.9:1 11A 

0.76 21800,92 1 AA 

tllO.i'fO.ü. _ 

131 584.63 l RA 67462 

92.'IJ 6:3 58S.82 1 !IA 

m~1~ 

42.24 96081 26 I AA 

34 08 79 133 7611\A 
- ·-· . . .• '!! - ·~- ·- , .·., ·-· "" _;., 4:f.,::1,,_ 1.,-m;fo ...,,, 

449 4~ 1 375. 3:2 RA 

f .. ,. 
~

\.; .\.• . .-
·~~"'(/. . -t~t: Çjj'__~, -~' ~0 '~~~').~~ . ~ ..,t t. ~~' " , ·-. . ,. - ~~ .. ';) / ,, t" \,:;/.- ::>"' . ' '. o 

.-:,.-..: ~'l,\.;;;,_ 'TJ 
I,\ t."1·_ ._, ll .._ 

l (< -À--, 
(."- o 

-";.. ')/)j 
•:•. !"l't\0 



CAIX A 
tOPERAÇÃO 

LOCAUDADE SlNAPI 
SAQLUI!,; 

IN"SICONV 
~987/2019 

IDATABASE 
~ 

( 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Ucitaçao - OGU 

I
PJIOPOHElfTE / TOIW>OR APELIOO 00 EMPREEN04MENTO 
PREFEITURA MUNICfl>Al OE IT.lPE.CURU IRIMIMA PAVIMENT ÃO .-.SFÁI.TICA 

'MUNICIPIO I Uf 
NTO NO MUNICIPIO OE l1TAPECURU MIRIMIMA 

( 

kom 1 Fonte 1 Código ~Cwlto Unltado 

,__ .,_ f!Ai'M DHC~lo 11nz ~Zir.ilt-lltRi J Unkl- 1 ;::==•;;aBDlãm'i 
PLACA ESMAL fAOA PARA IOE.WTll'ICAÇio NR DE RUA. OlMENSÔES UNO 12,00 182 1 Ç~ID 1 000 
◄5X25CN 
FORNECIMENTO E M'l.ANTJ\ÇÁO OE SUPOllTE METAI.ICO 

M2 12,00 183 , SICRO 5:tl3863 GAL\IANIZAOO PARAPI.ACA ~ ___ ~ __ 
. ' -~ - - -~ _•-~~ . . . --· .. 6 - - . ""f •· ·· -•-"', '·'"" -~ · . SlNAl!ZACAO HORIZONTAL COM TMA RETRORREFLETI\/A A BASE OE M2 

2a0,20 
1 9.1 ' SINAPI ____ ~!, _ ~ ~lt!A~ll,_~,p:~,,MtC_R':)ESfEAAS OE YlP.RJL. ••- _ .w _,~~ ~-

tA2 __1Q_~8Q__ 

Encargos sociais 

lºbsCl';l!ÇÕeS 

!Para elaboração deate Ofçamenlo, foram utiizadoa os encarg<>$ sociais do SINAPI para a Unidade da Fll<N!ração indic:adil , 

·Foi cons ldenldo 11n-edondamento d• duas casas dacInials para Quantidade; Custo Unitàrio, BOI; Pnço Umtario, Pn>ço Total. 
iSiglas da C,omp011çAo dO lrM!stimonto RA Raloio p<op(lfC<ooal entre R8f"'O$e o Contr-1""'~~ 100,,. Repos,,o CP 100% Cml1"""'11óR, OU F'Cl% 0\Aros 

104 75 

2◄900 1 

- -· --- - ·-
12 S!, 

- ' IJ~ 

BOI 1 
26.14% 

80! 1 

8011 

B012 
0,00'16 

PAÇO UnlWlo 
(com BOI) (R$) 

13213 

314,09 

ITAPECURU MiRlf\'IIMA 
Local . -- . 

Responsável TÍ>én ~ ~ ,.• ..,,, .. ~_-_______ _ 

_ , FRA~':NIL114J IE!RA 

~e,11,. 26 d9 oou,,1<1,r-, ,i<! 1-020 
Ottta 

PMv3 04 

CREA/CAU Ei'IGFNHl:IRA CIVIL 
ART/RRT: 110393~27-~ 

G,au de Slg,lo 

tPUBUCO 

BOI 3 
.MQ.'A>. 

l'NçoTotat 
(RS) 

~ 
:, 

~ 

1 585.561 AA 

3 .789,08 AA 

--] 

•:'(V'RA 4f&,.. 
~\ 'V/(' 0 j ~ 

~Q;'"'\ e;, ~ C · 0 
to n, 
f! ;; 
> ..!> 

~ 0"'"o 
• fv1b'IV, ·(})\~ 



CAIXA 

( ' 

CRONOGRAMA FiSICO-flNANCEIRO 
OGU 

r -

:DESCRIÇÃO DO LOTE 

Grau de Sigilo 

#PUBLICQ 

N• OPERAÇÃ0 
o 

N" SICOHV I PROPONENTE TOMADOR IAPEUOO Elll'ftEENDIW:NTO 
l 8'1967 /2019 PREFEITt.JRA MUNICIPAL OE !TAf>l;ci_P,à,VIMl;NTACÁO ASFALTICA ,PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA NO ENTRONCAMENTO N O MUNICIPI0 C>E ITAI 

2 .. 5 6 7 8 8 10 11 

I % Periodo. r.:üm,"+, . ®wt t ,°Oi,;-04 _ <wmic. . ..;~i!. , 01121 oa,21 0,121 10121 111~ 

12 

121l1 

---..... & ... ·~"". ~4m;;:111!;!!-,":"':;wi?.,, ~-iã'J.:j;._:""',,-------------.... ---·--·• . ·- ---

.. - - - - W" =-+,,,.ir-----·-----·- •-•-• ---------

'1 ... - 1--- ·---------· -------

~.;.:., , .. , .. ,T ~.;_ - ----- • 

Total: R$766.00000 [ ·•, .. ,·" j::_.:,: ,"'" 'i, • ._,!~' : 5';H'I(' ?J:i..y,t - '149r"'-__....,_J.t1'1~ .,,.,7ov,- 3~3'"""'~'~;,;-,, · _;,~:::::.z,.-.:.-.. --··~··"--~~'" ~-· ..., ~;::::;:j 
, ~-·---~.... _. - ~ '- · · . f. n'' ,t, ·.• -.-~'l - ~-._"'Q·t- ..,__ ··• 

17.81ü... 114 725 55 112 644,92 209862, 17 271 000.65 
'i; ~ À _,: ~· -~-·{'.... ..,,. - l;:;:-' ,.,~r:-;;--:""· .... T n ·-::o _,,. ··-• .,_, .... _. - :} -~ ! 

-inwi<rn~t2r.~,tt,~~-. _ . _ . . ""'"1% ;~· •1 3~ """"<" . .,., V _,,,..,. :""'""""",..,.._....,_.,_._ 
l~~ ~-----~ '-",.ff , .. __ ,,n _ -~ 1~v 

,7 706.71 172 432 2fl 285 077 18 •194 939,35 /66 000 00 
•··- - · .. .- •"!N ~-~ 

_.,. . ' 
711.!IÇO;OD ~-

ITAPECURU MIRIM/MA 
Lo,;al 

- r' ~ .,...,('\,t~ 

Responsável Técnico -p:-:=---
Nome: FRANKNILVA IRA OA'f.lLVA MATOS 

S.!9_unda-feira, 28 de dezembro de 2020 CREA/CAU: ENGENHEIRA CIY1L 
Data AR TIRRT: 110393427-9 

PMv3.0.• 

~~s~ü'RA ~u. 
~~ l ~~ 
~ "<! 

11;· ~ 1-r " . ·º 
óf;_, ✓- -'.'1 

"' · i-i, • 
lc·1v-; -f\i 

·----- ,----



( · ( 

CRONOGRAMA PREVISTO PLE 

1 Digite nas células em amarelo o número do pe(iodo em que os eventos &erão concluídos· 

ATUALIZAR~~ l 
. -- . _________} 

l'l!lllllf ~-. _· -~~dF7~~ ,. 
F SERVIÇOS INICIAIS . . . 

3 MOBILIZAÇÃO E DF.:SMOBIUZAÇÃO DE EQL 
f ◄ AOMINISTRAÇAO LOCAL 
F 5 SERVIÇOS OE TERRAPLENAGEM 2 
F 6 . SERVIÇOS OE PA VIMEN TAÇÂ.ó ASFÁL TICA 4 
F 7 SERVIÇOS OI'. CALÇADAS 6 
F 8 SERVIÇOS OE DRENAGEM 
F 9 SINALIZAÇÃO VERTICAL 
F 10 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
F 11 LIMPEZA GERAL rzzzr...rozzz2zzz7zzz~,,, ,,a,,777777zzz22z2zzZJ 

PMv3 04 



,( ·-

QCI • Quadro de Composição do Investimento 

r 

Grau de s,g,lo 

jaPUBLICO 

N• DO CONV[NIO Propcnente/Tomador Munleípío/UF Emp<eendimento ( nome/apelido) Aprovaç~o (:_Jdta} 

884967/ PREFEITURA MUNICIPAl OE ITAPECURU PAVIMENTAÇÃO ASFÁlllCA NO ENTRONCAMENTO NO MUNICÍPIO OE llAPECURU 
2019 MIRIM !TAPECURU MIRIM/MA MIRIM/MA 

'--------
Operaçaio 

D @ Repasssc I
Prog,ama/Moda~dade/llção 

SOIIU/MDR • 2029 PROGRAMA OE OESENVOlVtfl/lENTO REGIONAL E TERRITORIAL· EMENOA INDIVIDUAL IMPOSITIVA 

-
Olsaimln~o Rej)IKSlr Contnlpartida Total [ Kl'!CI.JÇ;ã() ú:mttapilrtid11 

lt@rn Oescrltlo ClU<Jnt./unid R$ % Próp11os (R$) (%) Outros {RS} (%! Total% RS Ef ouAO ffi ou flN 

1 
PAVIMfNTAÇÃO A$FÁITICA NO ENTRONCAMf.NTO 

l 764.000.00 99.1¾ 
NO MUNICfl'IO Dl ITAPECLIRU MIRIM/MA 

2.000,00 0,3% 0,3'!(. 766.000,00 EF FIN 

-
'-· 

1..-. 1 -- -~ 1 1 764.000.("; 9~.J l~~ 2.000,00 Ü,L6% O.O(;¼ 0,26% 766.000,00 - -
f-Otrnt d@ ell~: AI>• i'.dmll"l~r~ç~n Oire!J. peli, Toffl.,dor 

ou EJ se t.eçur.JQ f:/ou torn..cimcnto a l'Ontr..tar/contt'lldo. 
11AP[[ IIRU MôRIM/MA. Vi>Df OUlUSRO I)[ lOlO - Tipo de contr•n»rtl<1•: FIN , r;nan, ~ir~: OS ~ em Obr<l.5 t S1·mço·. -&-•--
Local/OJlit ,. 

/1 _/ / 
~- ~ 

MKiUfl LAUAHD ECA ~ ITAPfCURU MlftlM/MA --------· --·· - · 

Nome cio Prefe,tc,,{ da C1dadc/U> 

'<:,,,\l"RA~u. 
q;-0 } ~(' 

Q. ~ \Q 1-. o 
rn 

&.. j3 
1, ,.,_o 

. '-:,' .yé' 



L 

PROPONENTE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA 
MIHISTERIO ~ DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
PROGIIAMA: SDAU/MOR - 2029 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAl E 11:RRITORIAL - EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA 
CONvtNIO N• 884967/2019 
OBIIA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO ENTRONCAMENTO NO MUNJCIPIO OE ITAPECURU MI RIM/MA 
Rfl'ER!NOA: SINAPI AGOST0/2020 E DNIT SICRO ABRll/2020 COM OE~ERAÇÃO 

801: 26,14" ENCARGOS SOOAIS: 84,19% 

CURVA ABC 

ITEM DISCIUMJNAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIO P.TOTAl % DO SU81TEM 

5.3 
Areia asfalto a quente (aauq) com cap 50/70, onc1uso Jsinagen e 

aplicacao, exclusive t ransporte 
m' JSG.192,92 24,93% 

6.l 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto ,,,, 131.584,63 18,20% 
mold.ido in loco. feito em obra, acabamento convenc1cnal. não arm3do 

Assentamento de guia (me,o-fio) em trecho reto, co~fec, ,o ,ad, em 
7.l concreto pré-fabricado, dlmensO..s 100x1Sxl3x30 cm (rompr,m•nt~ • m 98.081,28 13,5794 

base infe rior x base superior x altura), para vias urbanas (uso v1jrioJ. 

7.2 
Execuçao de sarjeta de concreto uslnado, moldada in loco em ·echo 

79.133,76 !0,95% 
reto, 30 cm base x 10 cm altura. 

m 

6 .2 
Pavimenração com Piso tátil d irecional e/ou alerta. concreto re1u11tado. ,.,.,. 63 585,ll2 8.80% 
dlm 30x30x2,5 cm, para deficiente visual 

5.1 lmprimacao de base de pavimentacao com adp cm-30 m' 57.641,33 7,97% 

5.4 
Transporte com caminhão basculante 6 m3 em rodovi<1 p~v""'.ntada ( 

m'.k,r 21.800,92 3.02% 
para d1S1anc1as superiores a 30 km) 

4.3 
Transporte com caminh3o basculante de 10 m3, em vla umana err. le,to 

txkm 21.578,03 2,98% 
natural (unidade: txl<m) 

10.1 Umpera final da obra 
Exeéução e compâct~ç:lo de base e ou sub base para pavimentaç~ de 

m' 16.142,54 2,23% 

4.4 solos de comportamento lateritíco [arenoso) • ,l'dus,-e sob, ~sc<Jvaç~o rn' 15.059,56 2,08% 

carga e transporte 
S.2 ExecuçAo de píntura de ligaçJo com emuls2o asfáltlca rr-2r ~.: 13.265.S9 1,83% 

4 .1 
Regularização e compactação de subk!lto de solo predom,nantem~nte 

rn' i .560,43 1,05% 
are,noso 
Escavacao e carga material la categoria, utilizando trator e~ esteiras de 

4.'2 110 a t 60hp com lamina, peso operacional • l3t e pa carregadeira com m' 6.130,08 0,85% 

170hp. 

9.1 
s ,nalizacao horizontal com tinta re•rorrefletiVa a base ce resina acr,hca 

_com microesferas ~e vidro 
m' 4.435,5 / 0.61% 

8.3 
Fornecimento e implantaçilo de suporte metálico galvanlr.ido para 

m' 3.769,08 0 .52% 
plac_a 

8.2 Placa esmaltada para ldent1rocaçao nr de rua, dimensões 45x2Scm und 1.585,5& o 22.% 

8.1 forn. e lmplaritaçao placa sln11iz, tot.reflettva m' i.375,32 0,19" 

TOTAl(A) 712.922,42 

SERVIÇOS INIOAIS 
1.1 Placa de obra em ctiapa de aco galvanizado m' 2.774,40 

TOTAL (B) 2,774~ 

MOBILIZAÇÃO E OESMOBIUZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

2.1 _Mobillzaç3o tle equipamento und 3.187,31 

2.2 Desmobilização de equipamento ~nd 3.187,31 

TOTAL (C} 6.374,62 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
3.1 Administração local da obra (eng. de obra, etc) rnés 33.928,56 

TOTAL (D) 33.92S,S6 

TOTAL (A ♦ B + C+OJ 766.000,00 

ITAPECURU MIRIM/MA, 28 DE DEZEMBRO 0€ 2020 

Nome FRANKNIL ATOS 
CREA 110393427-9 

"00 
SUBITEM 

ACUMULADO 

24,93% 

43,13% 

56,5994 

67,64% 

76,44% 

84,41" 

87,43% 

90,41% 

92,649' 

94,73% 

96,56% 

97,619' 

98,46% 

99,07% 

99,59% 

99,81" 

100,00% 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e R EA-MA ~ 
Le i nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20200370444 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM-MA 

RUA PRAÇA GOMES DE SOUZA 

Complemento: 

Cidade: ITAPECURU MIRIM 

Celebrado em: 

3airro: CENTRO 

UF· MA 

INICIAL 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 766.000,00 Tipo de contratante: Pessoa .luridica de Direito 

Ação Institucional: Outros 

_ _ _ 3. Dados da Obra/Serviço 

POVOADO COLOMBO E ENTROCAMENTO 

Complemento: 

Cidade: ITAPECURU MIRIM 

Data de Início: 2011012020 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

. : z 
e s 5000 

. -4.201999, -44.445642 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM-MA CPF/CNPJ: 05.648.696/0001-80 

___ 4. Atividade Técnica 

1-ATUACAO 

12 - PROJETO > #A0506 - PAVIMENTACAO ASF 

4 1 - ORCAMENTO > #A0506 - PAVIMENTACAO 

12 - PROJETO> #A0539 • SINALIZACAO HORIZ 

Quant1oade 

6.733,80 

6.733,80 

280,20 

12,00 

689,40 

Unidade 

m' 
m' 
m' 
01' 

m' 
12 · PROJETO> #A0540 - SINALIZACAO VERTICAL 

___ 5. Observações 

ORÇAMENTO E OS D 
SDRU/MDR • 2 
884967/201 9 

___ 6. Decla 

- Cláusula Co 

profissional ceverá proceder a baixa desta ART 

ENT"lONCAMEt\ TO NO 'IUN!ClPIO CE ITAPECURU MIRIM/MA. PROGRAMA. 
Al E TERRITORIAL - EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA. CONVÊNIO Nº 

,nado do presente contrato. bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
mbro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 

ue. expressamente as partes dec'aram concordar. 

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS· CPF: 660.801.852-53 

de ________ de 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM-MA • CNPJ: 

05.648.696/0001-B0 

___ 9. Informações - - - ----------------------------------------

10. Valor 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em Mtps:.'/crea•ma.s1tac.com.br/publtco/, com a chave: 810wD 
lrroresso en: 30•1012020 ás 16 40:50 por, 1p· 177.193.5.77 

www creama crg.b~ 

Te!: (98) 2106-8300 Fax: [98) 2106-8300 
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Anotação de Responctabi lidade Técnica - ART 
Lei n º 6 .496, de 7 de d e;,.emb ro df:! 19 77 ART OBRA / S ERVIÇO 

Nº MA20210408 657 

Conselho Region al de Engenharia e Agronomia do Estado dolMaranhão 

_ __ 1. Responsável Técnic o 

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS 

Titulo proOssional: ENGENHEIRA CIVIL 

Empresa contratada: FVSM ENGENHARIA L TOA 

_ __ 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU MIRIM-MA 

RUA PRAÇA GOMES OE SOUZA 

Complemento: 

Cidade: ITAPECURU MIRIM 

Celebrado em: 

Ba,rro: CENTRO 
1 :.JF MA 

INICIAL 

RNP· 1103934279 

Registro: 1103934279MA 

Registro: 0000006757-MA 

CPF/CNPJ: 05.648.696/0001-80 

Nº: S/N 

CEP· 65-485000 

Contra to: Nã o es pecificado 

Valor: R$ 765.000100 Tipo de contfatante: Pessoa Jurldica de Direito Público 

1 Açlio Institucional: Outros 

_ __ 3. Dados da Obra/Serviço 

POVOADO ENTROCAMENTO 

Complemento: 

Cidade: ITAPECURU MIRIM 

Data de Inicio: 20110/2020 

Fina lidade : SEM DEFINIÇÃO 

Prev,sao de térm1~0: 29'0312021 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU MIRIM-MA 

_ _ _ 4. Atividade Técnica 

Bairro: ZONA RURAL 

UF. MA 

Nº: S/N 

CEP· 65-485000 

Coordenadas Geográficas· -3.332828, -44 . .446502 

, Córl;go. Não Especificado 

CPF/CNPJ: 05.641!.69610001-80 

1 - ATUACAO Quantidade Unidade 

12 ·PROJETO> #A0506 • PAVIMENTACAO ASFALTICA 

41 • ORCAMENTO > #A0506 • PAVIMENTACAO ASFAL TICA 

12 · PROJETO> #A0539 • SINALIZACAO HORIZONTAL 

12 . PROJETO > #A0540 · SINALIZACAO VERTICAL 

12 · PROJETO> #A0831 • ACESSIBILIDADE 

6.733,80 

6 733.80 

280.20 

12,00 

689,40 

Apôs a conclusão das allvidades 1écn1.·a·, o prof1$sional deve proceder a baixa desta ART 
_ __ 5. Observações 1 

m• 

m' 
m' 
m' 
m' 

ORÇAMENTO E PROJETOS DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA NO ENTRO'lqAMENTO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA PROGRAMA: 
SDRUIMDR • 2029 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERflTORIAL • EMENDA INDIVIDUAL IMPOSIT IVA. CONVÊNIO N° 
884967/20 19 

_ __ 6.Declaraçõe& 

• Cláusula Compromissória: Qualquer conflijo ou litígio otigmado oo presente ntrato. bem como sua interprelaçlio ou execução, será resolvido por 
arbitragem. de acordo com a Lei no. 9.307 de 23 de setembro de 1996. por me do Centre de Mea,açao e Arbitragem• CMA vinculado ao Crea-MA. 
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamenle. as oertes declaram concordar . 

. Declaro que estou cúmpnndo as regras de acessibrndade previstas oas normal, técn1~as da ABNT. oa lt>gls'açllo espec fica e no decreto n 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe - ------------------------------------------
SEM INOICACAO DE ENTIDADE OE CLASSE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de ________ de 

Local daia 

_ . __ 9. Informações 

• A ART é válida somente quando qu,taaa. mediante ap,esentação do ..ompro, nte do pagamento ou conferenc;e no sile do Crea 

_ _ _ 10. Valor ____________ _ ___ _ 

Valor p+o: R$ 233,94 Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 0910-4/2021 Nosso Nü'Tlero; 8303133836 

1 

A u1.:~en11cidade desta ART pode sar verl1c-ada ~ nuos f/crea-mcu111ac.~rn.br'pub!!W com .ª Chave. x285d 
lrnPresso em; 04/0512021 as 11:30.17 pof: . 1p. H0.247.30.64 

www creama Qrg. br 

Tol 198\ 2 '06-83 .C 

fetJtoros::o@creama NQ br 

Fa1 ~8' t:106-810i., 



COBRANÇA OE A.R.T, 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado do Maranhão 

CNPJ: 06.062.038/0001-75 

Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São 
Luis/MA 

CEP: 65010-680 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 

Detalhes da Cobrança 

Pagador 
PREFEITURA MUNICIP;).L DE ITAPE.CURU M!"!l'v' -MA 

CPF/CNPJ 
05.648.696/0001-80 

Endereço 
RUA PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N 

CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA - 65485000 

Representação numérica: 

Agencia f Código Beneficiário 
0027 f 052261-9 

Parcela 
1/1 

Número do Documento 
14000008303133836-2 

Valor do Documento 
R$ 233,94 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

RECIBO DO PAGADOR 

Data Emissão 
29103/2021 

Autenticação Mecânica 

CAIXA Indisponível 
Local de Pagamento 

Unidade Beneficiada 

CREA-MA - Conselho Reg,.,..-., 

06.062.038/0001-75 

o 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Pagador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM-MA 
05.648.696/0001-80 

RUA PRAÇA GOMES DE SOUZA, SIN 
CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA• 65485000 

Código de Barras 

Dat~ Processamento 

04/05/2021 

ÃO RECEBER A PÓS O VENCIMENTO 

Valor Moeda 
X 

Código de Baixa 

Autenticação Mecanica 

Yenc,memo 

08/-04/2~21 

Ag6ncia / Código Beneficiário 

0027 / 052261-9 

Nosso Número 

14000008303133836-2 

(=} Va!or do Documento 

233,94 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções / Abatimento 

(+) Mora I Multa/ Juros 

( +) Outros Acréscimos 

( =) Valor Cobrado 

FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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APELIOO 00 EMPRUNDIMENTO N" 8IC0NV IP OPERAÇÃO IPftOPONENTI! /TOMADOR 
PAVIMENTA O fÀl TICA 864967/2019 O PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIMIMA 
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MOBILIZAÇÃO OE EOUIPAIIENTOS 

IDESM06llIZAÇÀO DE EQUIPAMENTOS 

:ÇAI. 

:ADMINISTRAÇÂO LOCAL DA OBRA (ENG, DE OBRA ETC) 

~®.:Pl:i (Mí>.J..Eif!áêM, · ':"' z · - -- ,.. 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO OE SOLO 
PREOOMINANTEMENTEARCNOSO Af 1112019 
ESCAIIACAO E CARGA MATERIAL IA CÃTEGORIA. UTILIZANOOTRATOR 
,DE ESTEIRAS OE 110 A 16CfiP COM U\MtNA PESO OPERACIONAi. '13T 1: 
PA CARREGADEIRA COM 170 Hf' 
. TRANSPORTE COM CAMINHÃO 81\SCULANTE DE 10 M' EM 1/l!\ URBANA 
EM LEITO NATUflAI. (UNIDADE TXKM) AF .07f1020 
E.XECUÇÃO E COMP/\CTAÇÁO DE BASE E OU SUB BAl!E PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS OE CQMf'ORTAMENTO LATERITICO 
(ARENOSO) - EXCl USM SOi O FSCAV"ÇÃO CARGA F THANSPOHl L 
,AF 11/:?019 
jmi~~~ Pf~A&f.QA:J!Jf~ TICA 
f:XECUÇÁO OE lt.1PRIMAÇÀO COM IISl'N. TO OILUIOO CM<lO AF _ 11/2019 

EXECUÇÃO DE PINTURA OE UGAÇÁO COM EMUlSÃO ASFÁL TICA RR-2C 
,AF 11/2019 
,AREIA ASFALTO A OIJENTE (MUO) COM CAP 5-0/70. INCLUSO USINAGcM 
, E APUCACAO, EXCLUStl/E TRANSPORTE 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 6 M' EM VIA URBANA 
,PAVIMENTADA. AOICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE 

.~J9-U_/~"dz~ -.. . . - - -
~ ~ _;;- '·-- ·- . -~' 
EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA ACABAMENTO 
,CO~MNCIONAL. NÀO ARUAOO AF _07/2016 

PAVIMENTAÇÃO COM PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA. CONCRETO 
RE • .UHTAOO D1M 30X30X2,5 CM, PAP.A DEFICIENTE VISUAL 

·~~ -= 
MSENTAMENTO OE GUIA tMEIO-FlO) EM TRECHO RETO, 
C'INFECClONAOA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 
1 OX15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X Al TURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) A.F _06/2018 

UNO 

UNO 

Ml:S 

1112 

M3 

TXKM 

M3 

-li' 

M2 

M2 

M3 

M3XKM 

M3 

M2 

M 

1,00 

10. 216 ao . MEMôruÃÕE CAlCUlO ÊM 
ANEXO 

2 043 J6 
MFMÔRrA DE CÁl CULO CM 
ANEXO 

16346,98 
MCMÓRIA OE CAlCUL O EM 
/\N[XO 

2 
Q,IJ 

36 
ME'MÔRtA DE CÁI CUlO FM 
ANEXO 

6.733 80 MCMÓRIA ÔE cALêUlO éli 
' ANEXO 

6. 733 80 MEMÓRIA OE CÀlCUlO EM 
' ANEXO 

202 01 MEMÓRIA DE CALCULO EM 
' 1ANEXO 

28 685 ~2 MEMÓRIA DE cALCULO EM 
' ANEXO 

,:-,1,.,.; .. -~.· -
195 OS MEMÓRIA OE CÁlCULO EM 

' ANEXO 

688 68 
MEMÓRIA OE CÁLCULO EN 

' ANEXO 
, ,ri;, ';'!!' 

2 
~ OO !.IEMÓRlA OE CÁLCULO EM 
J<,., ANEXO 

ó s 8 
FRENTES OE 08AA ~ 

"' 
~ 

UJ 

li 
w 

"' 
2 3 

' .... . . . \' .. 
a O / • .. ~ , • 

8,00 1 

Miifflffi~~ gp :;~ -~~ -~ .~ r==.;: 
DESMOBII.IZAÇAOCE 1,00 , 
EQUIPAMENTOS ' 
MOBILIZAçAo e 1 

DESMOBJLJZAÇIS.O DE 1 00 
1EOUIPAMENTO 
- ---- .. 8~ ~~ d, ··~ -: '' ~\r,;.'Zf ~:; 
ADMINISTAAÇAO LOCAL 6 ,00 

~ 

Sé RVIÇOS DE TERRAPLENAGFM 3 616,80 3 678 40 1921 60 

SC:RVIÇOS DE TERRAPI.El'IAGEM 723,36 735 68 584 32 

SERVIÇOS OE TERRAPU::NAGEM 5 786,94 5 885,49 4 674.SG 

SERVIÇOS OE TERRAPl.éNAGEM '23,36 735 68 58A 32 

.. '"' -- ' . ' ... ; J 
~%~~ DE PAVIMÊNTAÇÃO 2 383,80 2 424,40 1 92S 60 

~k~~~ DE PAVIMENTAÇÃO 2 363,80 2 424 40 1 925.60 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇA0 71 5 72 73 57 77 
ASFÁLTICA · 

1 

i~%~~~ DE PAVIMENTAÇÁO 10 IS.,◄2 10.327.66 8 203.34 - .... ._,,..._.....,,, 

::.: - l. .! .., -·' ' - --- -' 

SERVIÇOS DE CAtCADAS 69.05 70 22 55.78 

jSERVIÇOS DE CALÇADAS 2-13 72 247 92 197 04 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 

,s::-::-,,.r;_JJ •~ ;~,' 

Ç:_\~ú'RA ~ú 
62200 836,00 6&4 =~" ~ ~C' . e{ o ~ 

ir 
1 

\ 1 1 / ~ --

~ ~jmhi(va t'ieir~ ia Sifva ~~~ ~f r j ~ Engenheira Civil ,. , ,-.:.''') 
C~f.6.. 1 \O:>'i'.Hn-9 
r•,, ·'-'·i: ;:~1

• t .. : 1: 



r \ 

CAI, A PLQ • PLANILHA OE LEVANTAMENTO OE QUANTIDADES 
Memória de Cálcolo - OGU 

IAPEl.100 00 EMPREENDIMENTO 
PAIIIMENTAÇÃO ASFk TICI\ 

Item 

:, .7 2 EXECUÇÃO OE SARJETA DE 
EM lRECli0 RETO, 30 CM 

~riç'º_ 

FORN E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALll TOT REFLETIVA 

PLACA ESMAL TAOA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. OMNSÔES 
45JQ5Ct,1 
FORNECIMENTO E IMPLI\NTAÇÃ0 OE SUPORTE METALICO 
@VANIZAl>Q_f.AAA PLACA 

IWSICONV 
86'1967/2019 

u,,._ 

UNO 

M2 

12,1 

12, 

lironRACÃO 

1 9. 1 
SINIILJZACAO HORl20NTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE OE 

'" ·• ..,_~ - • -e °t~~~;M 
280,20 ANEXO • _ . , ,.1 M2 

r~w: 
11 10,1 

MICROESFERAS OE ~ 

LIMPEZA FINAI. DA OBRA 

ITAPECURU MIRM/MA 
LOCl81 

M2 

--:-.....,, '.:'""' NII, _ _ :. .. . ' à V 
.,;._. ~ ~6RIA OE êkcuLO EM 

10 216.80 I\Nl;:XO 

E:-1n1);, 

r· 

FRENTES OE OBRA. 

,do_r_d<I e.,..,t.,. 

ISERVJÇOSDE DRENAGEM 

S/NALJZAçAO vERTICAl 

SJNALilAÇAO VERTICAL 

,SINAl.lZAÇAo VERTICAL 

:swALIZAÇAO HORIZONTAL 

luMPEZA GERAL 

5 unda-felfo, 28 de d~embro de 2020 

Fl0<ponsável T éçn,o;i 1 
Nomo: FRANKN~A VIEIRA'VA SILVA MATOS 
CREAICAU: ENGENHEIRA CIVIL 

Dat• ARTIRRT· 110393-417 9 

PMv3 O 4 

Grau de Sigilo 
IPUl!llCO 

N"OPERAÇÃ 
___.Q 

s 

i f1 s 
Ili ... 

' z 
~ 1/.j 

~ 
2 -83800 664.00 

"--
3,06 

12.00 

12 00 

l'ii""',! 
28020 

~ 

10216 80 

<e 'Gfí U'RA ~li. 
~«; '}i ~ 

(l. C> C',.., 
,o 1 ~ '.f 1-- o 

214 "1 ._ 

~ 1 À' -'!,,. l'> •v 0'? •1:·,,. · (\'óÇ\ 



limo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 104/2021 

ANEXO III 

MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Presidente e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA 

Itapecuru Mirim/MA 

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Referente: Tomada de Preços Nº 006/2021. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta 

relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabi lidade por quaisquer erros ou omissões 

que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade 

das instruções e critérios de qual ificação definidos no ed ital. 

1. Proponente: 

Razão Social / CNPJ: 

Endereço: 

2. Proposta de Preços: 

Valor total da proposta: R$ ________ ~- - - ----~ 

3. Prazo de validade da proposta: 

4. Prazo de Execução 

5. Condições de pagamento: 

6. Dados Bancários: (Banco/ Agência/Conta-corrente) 

_____ (__), __ de _ ________ de 2021. 

(nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 



limo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 104/2021 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Presidente e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA 

ltapecuru Mirirn/MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DE HABILITAÇÃO 

Ref.: T amada de Preços Nº 006/2021 . 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ nº _ _ ___ , sediada 

em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_ _ _____ ___ . portador(a) da Carteira de Identidade nº ______ _ e do 

CPF nº , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei - - - --- -
nº 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 

habilitação na licitação em epígrafe. 

r \ de de 2021. __________ \____} - - - ------

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 104/2021 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Ilmo. Sr. 

Presidente e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirirn/MA 

Itapecuru Mirirn/MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ref.: Tomada de Preços Nº 006/2021. 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) CNPJ nº _____ sediada em 

(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
___ _______ _ , portador(a) da Carteira de Identidade nº _ ______ e do CPF 

nº _______ , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666. de 21 

de junho de 2003, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 2009, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

_________ (__), ___ de _____ de 2021. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 



limo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADADEPREÇOSNºXX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 182/2021 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Presidente e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirirn/MA 

Itapecuru Mirirn/MA 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ref.: Tornada de Preços Nº 006/2021. 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNP J nº ___ _ _ , sediada em 

(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

___ ________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº _____ _ _ e do 

CPF nº _ _ ___ _ _ , DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os 

termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos 

trabalhos do certame. 

_ _ _ _ _ _ ___ (__), _ _ _ de _ ____ de 202 1. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ nº 05.648.696/0001-80 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI ' CEl:EBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ')TAPECURU MIRIM/MA E A 
EMPRESA . , NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, sediada na Praça 
Gomes de Souza, s/nº, Centro, ltapecuru Mirim/MA, inscrito no CNPJ sob o n°05.648.696/0001-80, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário .Municipal de 

_______ , portador do_RG nº _____ e CPF nº _____ , e a empresa 
______________ , com sede na -----'-----' inscrita no CNPJ (MF) sob 
o nº ______ , Inscrição Estadaal nº ______ , doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal, _____________ , RG nº 
_____ e CPF nº . , têm, entre si , ajustado o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIQÓS, resultante da fOMADA DE PREÇOS NºXXX/2021 , formalizada nos 
autos do PROCESSO ADMl IS T!V.Ç) Nº322/2021, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993 
e alterações posteri re , aplio~nop- . a qemais normas regulamentares pertinentes à espécie, 
mediante as seguintes cláhsulas e ço dições: . 

CLÁUSULA PRI 

1.1. Contratação ,de empresa especializàda para realizar serviços de pavimentação asfáltica no 
município de ltapeGuru-rnirif)1. " 

C (USULA SEGUNqA- DA Vl,NCULAÇÃO 
": ' ~\,. t ' 

·ONTRA T ANTE e a C0 'rRA T ADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo nº 234/2021-
SEMIUPA'fRAT e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) ProJeto Básico e respectivos anexos; 

b) Edital da J OMADA DE PREÇOS nº XXX/2021 ; 

c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento 
da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988: 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/ Nº, CENTRO, ITAPECURU M IRIM/ M A, CEP: 65.485-000, CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
CNPJ nQ 0S.648.696/0001-80 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

b) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006 e suas alterações; 

d) Edital da TOMADA DE PREÇOS nº XXX/2021 e seus anexos; 

e) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergêncía entre as disposições deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevaleoor erconteúdo das cláusulas 
contratuais. ·, 

3.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disp_osições éontidas na Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos ê as disposições de direito prlva , em 
especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa db:Consumidor). "" 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços serão executados sob o ,regime de execução indireta, empreitada p0r . reço global, 
atendidas as especificações fornecidas pelo G.,ONTRA TANTE nas respectivas ©rdens de Serviço. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR.~ 

5.1. O valor global deste Contrato é de FK$ ___ ._ _____ ), conforme Proposta de Preços 
apresentada pela CONTR/y"At>-A 

5.2. No valor acima estão inc ui odas os cústos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos 
sociais, trabalhistas, revidendános, ftscats e comerciais inci.dentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessári s ao cumpriQ1ento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA S XT - DA D()r:AÇÃO ÓRÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas entes do ~esente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
(._, do rcício vig 

X 
X 
X 
X 

.... . 
6.2. A despesa Ji)ara os exercIcIos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária pre is a para ater,id1rrnento dessa finalidade, a ser consignada na Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA SÉTIMA DQS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

7 .1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do 
art. 65, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N°, CENTRO, ITAPECURU MIRIM/ MA, CEP: 65.485-000, CNPJ N° 05.648.696/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ nQ 05.648.696/0001-80 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
7 .1.1. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato . 

. 7 .1 .2. As supressões deverão observar o percentual de ;:1te 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a CONTRATADA, 
conforme o caso, nos termos art. 65, § 2°, inciso li , da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência deste Contrato é de XXX (XXX) meses, contados da data de assinatura, 
condicionada sua eficácia a publicação do extrato na imprensa oficial. 

8.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, com fulcro no art. 57, inciso 1, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, desde que preenchidos os requisitos e autorizado formalmente pela 
autoridade competente. ' 

L CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

9.1. A CONTRATADA deverá observar o prazo de execução de até XX:X (XXX) meses, estabelecido no 
Cronograma Físico-Financeiro, devendo iniciar os serviços no prazo estabeleci<ilo na Ordem de 
Execução de Serviço; 

9. 1.1. O prazo de execução poderá ser exc.epcionalmente prorrogado, desde que ocorra motivo 
justificado, devidamente comprovadp ,e aceito pelo CONTRATANTE, observado o d.isposto no art. 57, § 
1°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

9.1.2. Caso ocorra uma das hipóteses previstas no art. 57, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/1993, a 
CONTRATADA deverá f malizar; o pedido de prorrogação por meio de Relatório Técnico 
circunstanciado, acorl)panhado e' ovo Cronograma Físico-Financeiro adaptado às novas condições 
propostas. 

9.1.3. Os pedid ção <'.1e prazos serão dirigidos à CONTRATANTE até 5 (cinco) dias 
consecutivos aot · rmino do l\)razo de execução. 

9.1.4. Os atrasos or vo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
(._, de 48h (quaren s) eeitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como 

in nto contratual. t 

c 

10.1. Os serviços seFao exe . tados11.os..seguintes logradouros: XXXXXX 

CLÁUSULA DÉÇIMA RlMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS ~ 

11.1. No prazo máx~mo de até 05 (cinco) dias consecutivos após a assinatura deste Contrato, a 
CONTRATADA devera presentar os seguintes documentos: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART registrada no CRENCAU, referente aos serviços de 
engenharia contratados, constando como Responsável Técnico o profissional indicado na 
Documentação de Habilitação; 

b) Garantia do contrato, mediante Guia de Recolhimento, no valor correspondente ao percentual de 5% 
(cinco por cento ) sobre o valor do contrato a ser firmado, que deverá ter prazo de validade até o 

PRAÇA GOM ES DE SOUZA, S/Nº, CENTRO, ITAPECURU MIRIM/ M A, CEP 65.485-000, CNPJ N° 05.648.696/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ nº 05.648.696/0001-80 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

recebimento definitivo do objeto contratual , e, será liberada após o recebimento definitivo do objeto 
contratual, mediante requerimento da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

12.1. Os serviços serão acompanhados pelo profissional __________ (identificar o nome, 
profissão e nº da identidade profissional), indicado na Documentação de Habilitação da CONTRATADA, 
que deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART registrada no CREA e/ou CAU, 
referente aos serviços de engenharia contratados. 

12.2. A CONTRATADA fica obrigada a garantir que este profissional realize pessoal e diretamente a 
coordenação e acompanhamento dos serviços objeto deste Contrato. 

12.3. A substituição do profissional, durante a execução deste-Contrato, será admitida: ~ 

a) nos casos excepcionais em que se justifiquem motivo superveniente fora do cor;t(ole r~zoá' el da 
L empresa, caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovatJos e aceitos pefa 'Ádministração; 

b) a qualquer tempo, nos casos em que a Administração julgar que a atuação, permanência ou 
comportamento do profissional seja prejudicial ao oom andamento dos serviços, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse público, mediante solicitação por escrito com as 
necessárias justificativas. 

' 12.4. A CONTRATADA deverá apresehtar currfoulo de outro profi$S10nal com qualificações equivalentes 
ou superiores. 

12.5. A CONTRATADA não deverá reivindicar custos adicionais resultantes ou incidentes sobre 
qualquer substituição do Responsável Técnico ou de qualquer outro membro da Equipe. 

CLÁUSULA DÉCIMAÁ RCEIRA - DA.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
. ~ -

13.1:. A C0N~ AD~ de:verá pr'8star .º~ s_erviços objet~ do contrato através de mão--~e-obra 
qual1f1cada, com fomec1mento dos majena1s, insumos, equipamentos, ferramentas e utens1ilos em 

. quantidade, qu·alíél ·, e com teo elogia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade 
técnica, prazos, cus os e (fJemais 'ndiG.ativos previstos no Projeto Básico e seus anexos, na Proposta de 

(__ Preços, no Cronogra a F;ísr o-Financeiro Detalhado e neste Contrato. 

13 . rA 6ONTRA TADA. deverá comunicar imediatamente a fiscalização qualquer alteração nas 
Rela dç~ ~mpregados, deadrrentes de eventuais substituições ou mesmo de admissão de novos 
empreg~ ., t. co.nsIqerando a anál1s~ dos dados pertinentes ao pagamento de salários e recolhimentos 
dos encar s sociais e previdenciários. . 

13.3. A fiscalizâ~0 poderá solic~tar a substituição de qualquer empregado cuja atuação, permanência 
ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos 
serviços, fixando o pràzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado do recebimento da Notificação. 

13.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança no local de 
prestação dos serviços, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 

13.5. Caso durante o desenvolvimento dos serviços, caso ocorra atraso na execução, a CONTRATADA 
deverá alocar recursos humanos para aumentar a produtividade, sendo que os custos decorrentes serão 
de sua exclusiva responsabilidade não cabendo qualquer pleito ou reivindicação para aditivo de valor 
deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSUMOS 

14.1. A CONTRATADA assumirá a reponsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços. 

14.2. A conformidade dos materiais de consumo, equipamentos. ferramentas e insumos utilizados na 
execução dos serviços deverá ser verificada pela fiscalização, de acordo com o estabelecido no Projeto 
Básico e neste Contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como 
marca, qualidade e forma de uso. 

14.3. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, devendo ser empregados 
materiais novos e originais na execução dos serviços, seguindo rigorosa~ente as especificações do 
fabricante no ato da aplicação ou operação/teste. 

14.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA o transporte e o manuseio dos materj~is neç1ç_s.a ánrios 
para a execução dos serviços, até a entrega e recebimento definitivo por parte da fise lização. , :..:..~ 

14.5. A fiscalização poderá solicitar amostra para análise de material específico, quando julgar 
conveniente, de acordo com o seguinte procedimento previsto no Projeto Básico. 

14.6. A fiscalização não tomará conhecimento de materiais que por ven'tur existam n nteiro e que 
não tenham sido encaminhados à aprovação, ~e acordo com o procediment o_sa estabe ecido. 

14.6.1 . A CONTRATADA deverá proceder à remoção destes materiais não aprovados, observado o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas., contado do recebimento da Notificação emitida pela 
CONTRATANTE, devendo arcar com todos os custos decorrentes da remoção. 

14. 7. A CONTRATADA deverá teattzar os ensaíos, testes e demais provas de materiais empregados na 
execução dos serviços,.observ-a· "'.:Os métodos adequados preconizados nas normas da ABNT, quando 
houver necessidade efo solicitado ela·coNTRATÀNTE, sem ôAus para o CONTRATANTE. 

14.8. A CONTRA}; DA d"eve · realizar centrole tecnológiCQ de materiais empregados na execução dos 
serviços, respeita d as rec001endações,,prescritas na norma brasileira, quando houver necessidade e , ~ 

for solicitado pela rsoa~lzação, sem ônus para"O CONTRATANTE. 

"-., 14.9. Os materiais rove ie tes dé demolição -ou desmontagem, reaproveitáveis ou não, deverão ser 
re

1 
o\AlciQS . para os locai indicados, pela fiscalização, sendo que ao término dos serviços a 

Cu TR JA{)A será responsàvel i:>,ela limpeza da área. 

CLÁU .. DÉÇIMA QUJN-TA - b AS CORREÇÕES DE SERVIÇOS IMPUGNADOS 
.. ' 

15.1. A CONTRA TABA deverá reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções 
constatadas pela: fiscalizàçã0 nes serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, 
conforme prazo e 'Condições fix~dos na respectiva Notificação. 

15.2. A indicação d re·eição total/parcial dos serviços deverá ser expressamente indicada pela 
fiscalização no Diário de Obras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS IMPUGNADOS 

16.1. A CONTRATADA deverá reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos 
considerados impróprios pela fiscalização. por sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo 
e condições fixados na respectiva Notificação. 
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16.2. A indicação de rejeição total/parcial dos materiais, ferrnmentas, equipamentos e insumos deverá 
ser expressamente indicada pela fiscalização no Diário de Obras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17 .1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Projeto Básico e neste Contrato, 
conforme o caso e no que couber, obriga-se a: 

a) Arcar com todas as taxas, impostos, seguros. registros, licenciamentos, e outros que sejam 
necessários para execução dos serviços; 

b) Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcio~rios, fiscais e comerciais 
da empresa. 

~ 

c) Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das especificações 
técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas apresentado, salvo, quando houver algum 

L. impedimento, a contratada deverá apresentar justificativa por escrito. 
1 

d) Fornecer todos os materiais para a realização da obra, bem como exec~ar todo o processo 
de aplicação especificados no Memorial Descritivo, dentro das recom~ndações da ABN1 - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas. 

e) Responsabi lizar-se pelo transporte de funcionários , alimentação (se for necessário) materiais 
e/ou cargas diversas decorrentes Gla~xecução ea obra, indeper.idente da distância ou volume a ser 
utilizado; 

f) Responsabilizar-se ~.elo fornecimento de água,e energia elétrica decorrentes da execução da 
obra, caso o local não disp hi3 d~.mesmos e-seja necessário; 

' 
g) Limitar-s~ x lusiva execµ_ção das serviços previstos no objeto. 

h) Zela(-i?ela q r · ação tios fundànáríos, bem como o controle de horário, documentação 
funcional, idad mfn"~ a pe mitra~ por lei para sua contratação, assumindo inteira responsabilidade pelos 
atos dos mesmo$. 

i) Fornecer ctetei;.minar ao funcionáoos o uso de EPI (equipamentos de proteção), tanto 
indi,vi9 ai quanto coleti~o. tlem...fomo o uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de 
bo' àpRi'êflcia e higie~e pessoat>-que o trabalho exige. 

ir-~ }, ~ 

prese~tar atestado de .)'.iabilidade técnica dos prestadores de serviços, e a relação nominal 
contendo orne completo, carteira de identidade, endereço residencial e telefone para contato. 

- ~ ~ ~ 

1) Manter>instaíaçpes mínimas no canteiro de obras, quanto a higiene, conforto e segurança dos 
funcionários da contrntada, ,m ostas pelo Ministério do Trabalho. 

m) Cumprir l_~nte todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 
estabelecidos sejam per anentemente executados e mantidos com perfeição, sob a sua inteira 
responsabilidade. · 

n) Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência 
médica e quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade, 
etc. dos funcionários, na sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte da 
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim. 
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o) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a 
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim. 

p) Responder financeiramente , sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução das obras/serviços. 

q) Não transferir no todo ou em parte, serviços ou obras objeto da Contrato, ressalvadas as 
subcontratações de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à Contratante para 
autorização. 

r) Reparar, corrigir, remover reconstruir ou substituir, total ou par~i"alhiente, às suas expensas, 
obras/serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorre'ções, resultantes de 
execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inádequados ou ·não correspondentes às 

especificações. e 

\_. s) Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a ) jreteítura Mu~igpal 
de ltapecuru Mi rim, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de fiscaíizar, sustar, recusar, 
mandar desfazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contrat_uais. 

t) Fornecer todos os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias para o desempenho 
dos trabalhos, objeto do presente Projeto Básiço, bem como o que se fizer necessário para proteção a 
saúde e segurança dos prestadores d~ serviços. . ._. ., 

u) Responsabilizará pela guarda e segurança dos equipamentos, máquinas, ferramentas e 
materiais, sem quaisquer ônus ara a Prefeitura Municipal de ltapecélru Mirim. 

v) Entregar as instaf ç~. )ea da realização do serviço completamente limpas, sendo que 
todo entu lho proveniente da oor-a deverá ser removido pela empresa . . 

w) manter, durante toda a~xecução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas e tottas'tas conàiçõês de haQjlitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 
55, XIII , da Lei 8.66619-3. 

r os ne ssários à execução do objeto, com a disponibilização de mão de 
,,, , 

execução dos serv~ contratados, como,única e exclusiva empregadora; 

~}(~ ·ponsabilrfar~se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execuyào, dó serviço e por outras·correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, 
tributos, v e refei~ão, Ljn'ifdrmes, cré!_Chás e outros exigidos nas convenções de trabalho ou que 
porventura ven_haçri a se criaâa~ e exigidas pelo Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte 
do CONTRATANTE; 

... , 
aa) responsabjljzar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas inerentes ao 

pagamento dos tributos, s~uros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto deste Contrato, sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência as suas obrigações, não se transfere à Administração; 

bb) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto deste Contrato; 

PRAÇA GOM ES DE SOUZA, S/N°, CENTRO, ITAPECURU MIRIM/ MA, CEP: 65.485-000, CNPJ N° 05.648.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU M IRIM 

CNPJ n2 05.648.6%/0001-80 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 

cc) responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares e de segurança determinadas pelo CONTRATANTE; 

dd) instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios durante a 
execução dos serviços; 

ee) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas n'?cessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito: 

ff) responsabilizar-se por todas as providências e obrlgações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste Contrato; 

gg) responsabilizar-se por todos os custos, emolumentos., .despesas e hon0rários de poss,1 eis 
ações trabalhistas, civis ou penais, relacionadas à execução·,deste Contrato, originariamente ou 
vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

hh) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação tràbalhista intentada contra a 
Administração por empregado da CONT~A T ADA reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora e substituir a Administrélção no P.rocesso até o final do julgamento, arcando com todas as 
despesas decorrentes de eventual conôenação; 

ii)responsabilizar-se civil, adminí~tr1,tiva e pe11_almente, sob as penas da lei, por quaisquer 
danos e ou prejuízos mater."a js ou essoais causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de s a µJg o_u dolo-, quando da prestaçãó dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilida · 1scalização ou o acompanhaniento pela fiscalização; 

jj)responsabiliza{-S~ pela ~doção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções pa a e ·tara OCOrJ1ência de da_nos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto 
na legislação fe'3e ai. stadua1 e· unicip~{ êm vigor, em·especial a Lei Federal nº 9.605, de 13/02/1998; . 

kk)respons~lizar-se peran os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
tuais danos ao rn.eio. a biente c)iusados por ação ou omissão sua ou de seus empregados, 

pr s oS>-ou contratados; "' 

lt)i:n; nter, durant~ toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumida · todas as Gondições de habUitação e qualificação exigidas na licitação. 

1 '\ t f'' 

CLÁUSULA VIGÉSIM:4- D'A$ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. O CONTRATANJE, dentr-e~ tras obrigações previstas no Projeto Básico e neste Contrato, obriga

se a: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Contrato por intermédio da fiscalização; 

b) emitir Ordens de Serviço, após a verificação de conformidade da documentação obrigatória 

exigida na Cláusula Décima Primeira deste Contrato; 

c) analisar os materiais que serão utilizados nos serviços de engenharia, podendo solicitar 

amostras quando se fizerem necessárias; 
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d) anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as ocorrências de quaisquer 
fatos que exijam medidas corretivas; 

e) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou reconstruir os eventuais vícios, 
defeitos ou incorreções constatadas nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em 
parte, conforme respectiva Notificação; 

f) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou substituir os materiais, 
ferramentas, equipamentos e insumos considerados impróprios, por s1;1a conta e risco, no todo ou em 
parte, conforme respectiva Notificação; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os, serviços 
podendo interromper imediatamente sua prestação, se for o caso;. 

i) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a.forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

j) solicitar aplicação de sanções .e demais cóminações legais ou rescisão deste Contrato, 
conforme o caso, na hipótese de descump{imento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA(DA GESITÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

21.1. Durante a vigência deste ContratQ, a execução ~o objeto será fiscalizada e acompanhada pela 
fiscalização de servidor do guaoro técnico qaCONTRATA.NTE, sem preJuízo da plena responsabilidade 
da CONTRATADA, sendo de sua resQonsabilidade, dentre outras atribuições: 

a) exigir fiel cumprimento ntrato e seus eventuais aditi'~os; 

b) solicitar o !=3Ssessoram .(lto técnico, caso hecéssário; 

c) verificar iç- se e ca inhá-las para aprovação da CONTRATANTE, por meio do 
Gestor do Con 

(__, do ob~:to e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 

qu de dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqu s não sa 1s onos; . 

f) a TRJ\T escolt).a dos métodos executivos mais adequados; 

g)exigir a ONTRÀ'f modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitad \. 

h)dirimir as eventua·s e.missões e discrepâncias dos desenhos e especificações; 

i)~erificar a adequabilicfude dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; 

. p anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
Inc1dentes 

1) verificados e o resultado dessas medidas; 
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m) estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução deste Contrato; 

n) determinar a paralisação da execução deste Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

o) emitir atestados ou certidões de aval iação dos serviços prestados, das obras executadas ou 
daquilo que for produzido pela CONTRATADA; 

p) conhecer detalhadamente este Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

q) levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar 'às suas possibilidades de 
correção; 

~ 

r) indicar à CONTRATANTE que efetue glosas de medição por serviço/obras mal ex cutados ou não 
executados e 

~ J~ 

l s) sugerir a aplicação de penalidades à CONTRATADA em face do inadimplemento das obriga -

t) confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados. cônforme Cronograma. 

21 .2. A fiscalização deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláu-%.u_las contratuàis,'conforme o dlsf:)G,sto no art 67, §§ 1° e 2º, 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 

21.2.1. Os acontecimentos, instruções e demais-comunicações deverão ser critenosamente registrados 
no livro Diário de Obras, nas Atas das Reuniões e/ou em outros documentos produzidos durante a 
execução deste Contrato. 

21.3. A fiscalização não terá en ut'n'>Qoder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados 
designados pela CON.~RA TAG paF a execução dos serviços. 

+ 

21.4. As medições serã or mei de 'Boletins de Medição' contendo, no mínimo, planilha 
com a relação 0 xecutados, quantrdades, unidades, preços unitários, valor total 
da medição, e rég~ res fo s. 

21 .5. As instruções e 8emais comunrGações da 'fiscalização, serão expedidas por escrito e deverão ser 
prontamente atend1daf p~ CONTRATf,DA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

. calização ~e á e ere·da no í[iteresse da Administração, e não exclui nem reduz a 
ºfidaae da CON RA TAD:A., inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 

sua oco eia, riã'à" impliea corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos, 
em confor ídétde com,o a& 7° da Lei F.@(leral nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉ~IMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

22.1 . O CONTRATAN'-TE, por intermédio da fiscalização designada pela autoridade competente, 
efetuará o recebiment6 dps serviços objeto deste Contrato, observando os seguintes procedimentos: 

1. Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante verificação 
concomitante quanto à conformidade e qualidade. de acordo com as especificações constantes 
neste Projeto Básico e na Proposta de Preços da empresa, bem como atendimento das obrigações 
estipuladas no Contrato; 
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li. Recebimento Definitivo: Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pela 
fiscalização e consequente aceitação, mediante "ateste" dos serviços. 

22.2. O Recebimento Definitivo será realizado pela fiscalização em até 15 (quinze) dias úteis após o 
recebimento provisório dos serviços. 

22.3. Qualquer erro ou omissão na execução dos serviços obrigará a CONTRATADA a refazer. às suas 
expensas, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, os serviços impugnados, observado o prazo a 
ser estabelecido na respectiva Notificação. 

22.4. O Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pagamér};to dos serviços pertinentes à 
última medição. ..,_, 
22.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a resPonsabilidade Givil da CONTRATADA pela 
solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o prazo de garantia previsto na 
Cláusula Vigésima Terceira. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

23.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 {tr1nta) dias consecutivos, cohtac;los da data do 
ateste da Nota Fiscal/Fatura efetuado pela fiscalização, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, mediante apresentaçí:io de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

1. Nota de Empenho; 
li. Ordem de Execução de Serviço; 
Ili. Relatório de s iços executados, ,contendo Planilha com a indicação das quantidades e 

preço . , 

23.1 Certidões e do -.,.,,..;--.~ Vqçâo de regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Certid- os Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Se decai do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
referente às co as~ as de terceiros; 

E 

' b) Certi do FGTS. emitido pela Caixa Econômica Federal; 
Certi oes eg 1va e e I os Fiscaís e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda 

êf\idões Negativa 1:fe bébitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda 

e Certidão·Negativa-0e Débitos Trabalhistas - CNDT; 
f) ecíaração Fo mal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as 

obrigações trabalhrs,tas e previdenciárias decorrentes deste Contrato, de acordo com o disposto no art. 
71 da Lei Federal n°-8.666/1993; 
23.2. A nota fiscal/fat ra -será conferida e atestada pela fiscalização, que também deverá conferir toda 
a documentação constante no item 24.1. 

23.3. Em caso de equívoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra irregularidade 
identificada nos documentos indicados nos item 24 1. a fiscalização irá notificar a CONTRATADA para 
apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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23.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente indicada 
pela CONTRATADA. 

23.5. O CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
serviços não tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas. 

23.6. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

23.7. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 
ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e esta tenha,. d'.lm,erido integralmente as 
obrigações contratuais, o CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a 
data de sua liquidação, observada a correção monetária 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

L : 24.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art~ 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, d de 
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DO REAJUSTE 

25.1 . Os preços contratuais, em Reais, poderão ser reajustados pelos índices utilizados pe~o INCC, para 
obras públicas, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, após decorrido 01 (um) ano do 
mês base da proposta que deverá ser mesmo do orçamento preestabelecido no edital , nos termos do 
art. 3° § 1°, da Lei Federal nº 10.19~. ,d.e 14/0210:1, sendo o ín~ice inicial (lo) referente ao mês do 
orçamento (SINAPI/MA de Outubro/201 com Desoneração). 

25.2 Os reajustes dos preç ntratuais serão calculados pela seguinte fórmula: 

R = li - lo x V fb 

R = Valor~ parcelffide reaJ 

lo = Ín verifjcado nQ mês de apresentação da Proposta que deu origem ao 
contrato. 

· = Índice ferente ao~mês de reajustamento 

= a Lor a Preços Iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 
~ ptk:aÇão do r~atuste se fará a partir do 13° mês após a data-limite da apresentação da 

proposta d )>reços S8fldo'güe o seu,vator percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se 
manterá fixo pci'r 12 ( doze meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 

25.3 A data base de eferência a Proposta de Preços será a data de apresentação da Proposta de 
Preços, e os possíveis ~ajustes, calculados a partir desta. 

', 

25.4 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

25.5 Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
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25.6 Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que 
compõem esses itens deverão ser desmembrados passando cada parcela a ser corrigida pelo seu 
respectivo índice. 

25. 7 Não se admitirá, nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

25. 8 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

25.9 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dé,qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado µeia legislação então em 
vigor. 

25.1 O Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eleg·erão novo ínôiGe oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente. 

,. 
25.11 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente àO',reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. · 

25.12 O reajuste terá seus efeitos finanqeiros iniciados a. partir da data -0e aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos desta Cláusul~. 

26.13 O reajuste poderá ser formalizadp por meio de Aposti lamenfo ao presente Contrato vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- DO ~EEQUILÍBRÍO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

26.1. Os preços unitários o saJdo deste Gari.trato poderão ser revistos para assegurar o equilíbrio 
econômico-financeiro, cons e do !a relação ·de. equivalência fqrmada pelo conjunto dos encargos 
impostos pela Administf ção e e a remunE3r.açãa proposta pela CONTRATADA, a teor do disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

26.1.1. O pedido d, Revisãoí~derá ser formalizado a qyalquer momento durante o prazo de vigência 
deste Contrato. 

26.2. A revisão terq__por,fin Udade res belecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
~ - encafgos da CONTR!\TÀDA e a retribuI~ão da Administração para a justa remuneração dos serviços, 

ob)!tiv nd a manutenção do equilíbrfo econômico-financeiro inicial deste Contrato, nas seguintes 
hipóteses -previstas no art 65, inciso li, alín(¼a·"d", da Lei Federal nº 8.666/1993: 

~ . 

a · sobréviréfll fa\os imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores,ou imped_' ivos da execução do ajustado; 

b) em s de forç<l màior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
• ' \oo,t 

extraordinária e ex~c0ntratual. 

26.3. A CONTRATAD;4. àeverá encaminhar a fiscalização o pedido de Revisão com as devidas 
justificativas, acompanhado de documentação que comprove a ocorrência de uma das hipóteses 
indicadas no item anterior e de Planilha Orçamentária que demonstre a defasagem de preços 
ensejadora do desequilíbrio deste Contrato. 
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26.4. A Administração deverá examinar a situação originária, à época da apresentação da Proposta de 
Preços, e a situação posterior constante no pedido da CONTRATADA, podendo solicitar documentos 
adicionais. 

26.5. O CONTRATANTE recusará o pedido de Revisão diante das seguintes situações: 

a) ausência de elevação dos encargos; 
b) ocorrência do evento anterior à formulação da Proposta; 
c) ausência de nexo causal entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos; 
d) culpa exclusiva da CONTRATADA pela majoração de seusencargos. 

26.6. A Revisão do Contrato será formalizada mediante Termo Adjtivo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRAÇÃQ, CESSÃO OU TRANSPER~CIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ' . 

L · 27.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou pardau;nente o objeto ge~te ContratÓ~m 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão ,e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES T~BALHISTA, SO LAL, PREVIDENCIÁRIA 
E FISCAL 

28.1. A utilização temporária ou nã de pessoal qoo se tornar necessária para a 'execução do objeto 
deste Contrato, não configurará vínculô. empregatício _de qualquer natt1reza, nem gerará qualquer tipo 
de obrigação trabalhista, so ·a1,..1:revidenciána ou fiscal para o CONTiRATANTE. 

-:,,' .. 
28.1 .1. A inadimplência da OON~ T ADA, c0m referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários , fiscais e comernià1s estabelecidos neste Contrato; n~o transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por se ' agamento~ ném poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a 
regularização Et~ ecuçã aos serv,~s de engenharià. , 

CLÁUSULA VIGE':: t'M~. S SANÇÕES ADMtNISTRA TIVAS 

29.1. No caso dei exécuçã,o, total ou parcial, dos serviços contratados, o CONTRATANTE poderá, 
garanüfi._a a ampla def< sa o ~ontradii:ório, aplicar as sanções administrativas previstas na Lei Federal 
nº . · 11 §93. 

'; 

29.2: · ~a&O } nwstificad~ n~ e~tr-ega d.a ~arantia, _ na repo:ição da garantia utilizada t_otal _ ou 
parc,alme te 9u n apFese t~çao da gar,ant,a aJustada as alteraçoes de valor ou de prazo, obngaçoes 
estabelecidas n . CláuS\,lla ~cima Segtmda deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA à aplicação de 
multa moratória dia(ia de 0106% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total do Contrato, 
até o limite de 2% fd is por cento1. 

29.3. O atraso injustificado na entrega de documentos exigidos na Cláusula Décima Primeira deste 
Contrato sujeitará a comRATADA à aplicação de multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos 
por cento), incidente sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2% (dois por cento). 

29.4.0 atraso injustificado no início da execução dos serviços de engenharia, considerando o prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da respectiva Ordem de Execução de Serviço, 
sujeitará a CONTRATADA à aplicação de multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), 
incidente sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2% (dois por cento). 
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29.5. O atraso injustificado na conclusão dos serviços de engenharia. considerando o prazo previsto no 
Cronograma de Execução vinculado à respectiva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente 
sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2% (dois por cento). 

29.6. Além das multas aludidas nos itens anteriores, o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes 
sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial deste Contrato, com descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos previdenciários, sociais e ·trabalhistas, podendo culminar 
em rescisão contratual : 

a) advertência; · · . 
b) multa compensatória de 10% ( dez por cento) sobre o "alar total do Contrato; 
e) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; · · ...._ ,, 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enq to 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

29.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão·ser aplicadas COlljuntamente C©m a prevista 
na alínea "b". ·· • 

29.8. O não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociai•s previdenciárias, bem 
como o não pagamento do salário, dq vale-transporte e do auxílio alimentação, serão consideradas 
faltas graves, compreendida como falha na .execução deste Contrato, que poderá dar ensejo a sua 
rescisão, sem prejuízo da éijllicação de sanção pecuniária e da declaração de inidôneo. 

29.8.1. O CONTRAT ... TE p ~-t onced~r um prazo para qul;) a.CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas-0 suas concHções .de·J;labilftação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé 0:, incapã~idade ~ ~presa de cerr:igir. a situação. 

29.9. Caberá à sêalizaçãb rnpor a ··aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, à se tando pro as que justifiquem a proposição. 

4 •. . , . 

29.1 O. A: multas deve~o ~~recolh~aS'"tlO prazo de 15 (qu_inze) ~ias consecutivos contados da data da 
noiilfia!liã.a em conta bãpca~ ser inf©rmada pela Adm,rnstraçao. 

~ ~ . . 

<!lo_ qa mu ta po et;â $er des.contado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
CONTRAJAQA, '3!TI·gável \ou.judicial ente. 

29.12. O ~cumprimento reiterado d~i's disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em 
situação irregular eranté as Ôbrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 
contratual, sem prejuJzo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA DA RESCISÃO 
.. 

30.1 . O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 79 da Lei Federal nº 
8.666/1993, com as consequências indicadas no Art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Cláusula anterior. 

30.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 
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terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 
da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

30.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 
( 

30.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA. cohforrn o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tenào.. air\da direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. · 

L CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 

31.1. Qualquer comunicação entre as partes a re~peito deste Co traio, só prodü4irá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de regist/0 que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - D PUBLICAÇÃO 

" 32.1. O resumo deste Contrato, as im como os respectivos aditamentos, serão publicados pelo 
CONTRATANTE na imprensa oficial, r.;9-rtorme dispõe o art. 61, ~arágrafo único, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA 

33.1. Fica eleito o F ~omac-ca de Prefetturà Municipal de ltapecuru Mirim/MA, 
Estado do Mar - quer,questão que derivar deste Contrato. 

Nada mais h 
obrigando-se 

L valioso. 

m o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, 
odos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e 

de 2021 - -----

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:XX/2021 TOMADA DE PREÇOS N°: XX/2021 DATA DA SESSÃO XX//2021 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICO NO ENTROCAMENTO DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM. 

DADOS DO(A) REQUERENTE: 

Razão Social: 

CNPJ N.º 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: Estado; 

Telefone/Fax 

Pessoa para contato: 

Recebemos, atr9~é~ da Com~ssão Perm nente de Licitação, nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. · 

Senhor Licitante, 
~ 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de ltapecuru Mirim e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 
preencher o recibo do edital. , 

O não preenchimento do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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